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00/ER~ 00 ESTADO 00 AMN'Á 

CECRETO ( P ) ND 0363 de 11 de abril de 19!XJ. 

O Go1111rnador do Estado do Amapá, usendo das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidenciel de 
13.12.RS, combinado C011I o § 2D do art. 14 do Ato dea Dis
posi;Ões Conatitucionàis TransitÓrias de Constituição Fe~ 
ral de 05 .10.138 a na Lei Complementar na 41 da 22.12.'31, e 
tendo e~ vista o que conste do OfÍcio n9 00°1/~~A, 

RESOL.liE: 

Art. . l v - Desígnar RICAROO ANTCJHO DE BARR:l5 
BRAVO, médico , da Tabele de Empregos Pel"'ll8n8ntes, 
exercer a função de confiarça de Chafe da Unidade 
de SeÚde dR Cslyoene, CÓdigo DAI-201.3, de Segunda 
ria Regional de SaÚda. · 

COOREIA 
P!!l":: 

Miste 
Di roto 

Art. 20 - Revoga-se as diSPosi;;Õas em contrário. 

l.lscapá-Ap , 11 de abril de 1990. 

JOflm fDJA DA COSTA 
Governador 

GCNERNO DO ESTADO 00 AMPPÁ 

DECRETO ~P ( P ) ND 0354 da 13 de abril de 1990 

O r;ovcmsdor do Estado do Amapá, usendo das atribui 
çÕca que lha são conferidas pelo Decreto Presidan 
cial da 13 de dezembro de 19Bq , combinado com o ~ 2V do 
ertigo l..! do Ato das DisposiçÕes Constitucionais Transitá 
rias, da Conati tuição Federal de 05.10. 98 a na Lsi Comp~ 
mentar na 41, de 22.12 .81 , -

RESOLVE: 

Art;.. 111 Deaignar, FRA~~Cmco DE IISSm .LEITE TEIXEIRA, 

Audllor dq Go- do Eatado 
Or. JOS~ VEIIISSIMO TA V AliES 

Drt, ~,:e~~;~ ~~~~~':;'Nd~J~Ab~lg; ~!~;'oçlo Soclol 

Socrelirlo de falido da Agrlculturo e do Abattoclmento 
Or. ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Dr. 

Or. 

S-lrlo de Eaudo da Juatlçe e Seuuronç.o Publ ... 
UJIZ DA CONCEIÇÃO PEREIRA GOt!S DA COSTA 

Socqtirlo de ENdo do Interior e do o..n-.olvimenlo Munlclpol 
JOÃO IIERNAROO DE AZEVEDO BRINGEL 

SECAETÁAID DE SAÚ:le: do Governo do Estado do Anll!lpá, para 
exercer acumulativamante, em·substituição o cargo de Gove! 
nadar do Estado do Amapé, durante o impedimento do raape_s 
tivo titular, que viajará até a cidade de Bras!lia-OF, Pl!l . 

ra tratar de l!l!l8Untos de interesse da administnção amspae; 
se, no per{odo de 15 e lB da abril do corrente anç. 

Art. 2V - Ravog~es as dj sposiçÕeG er1 contrário. 

Uacapá..Ap, em 13 da a.bril de 1~. 

JOR;E NDJ A DA COSTA 
Governador 

GCNEn~ 00 ESTADO 00 AWflÁ 

DECRETO ( e: ) ND 0045 de 11 da abrll de l!:I'JO 

O Governador no Estado do Amap~. usendo das atribu! 
~Õ;es que lhe são confer:l de a pelo OP.r.rRto !"'residencial da 
13 da dezembro de 19G·' COfllbinado corn ~ 2° do Art . 14 do 
Atos das Disposi;Ões Constitucional~ Tran~ttÓrlas da COn! 
tttul;rào Federal de 05.10 . a<; e na Lc! o::n•nplemrmlar n94l de 
22 de dozembro de 19':'1. 

REBOL.liE: 

Art. lD - Autorizer em caráter eKcepctonal o pagamento 
em norN:~ de J03É MARIA DA SILVA OllVF.TRA, por mio de Supf'! 
menta de Fundos , nos termos do itam I, do art . 45, do De 
ereto nD 93 . '3?2 , da 2.'3.12.A6, até o valor de cri 
lO'j.OOO,OO ( cento e Cinco Mil Cruzeiros) I para delpBSI!IS 

de pronto pagamento aos custos de viaQ(!III da DaleCJaçiio de 
BASKET-BALL do Estado do Amapá. 

Art . 2D - A referida deepeSI!I deverá esr e~mada ~ 
través de Programa ela Trabalho 116.'5.:Yi.11.029- no Elsraento 
da Despesa 3.1.3.2.00.00 - Outro Serviços a Encargos . 

Art. 3D - Revogeun-sa as 'dieposiçÕes em contrário. 

. flfllll 
·: 
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Macapé.-Ap, em 11 de abril de 1 990. 

JtRE tDJA DA C0ST A 
Governador 

' OOJEANJ DO ESTADO DO AMPPÁ 

DECflETO ( E ) Nll 0045 de 11 de abril de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13.1.2.86, combinado com o § do artigo 14 do Ato da.s Di~ 
siçÕes Constitucionais TransitÓrias da Constituição Fede 
ral de 05. 10.86 e na Lei Complementar nll 41 de 22.1.2.81

1 
-

RESOLVE: 

Art . 111 - Autorizar em caráter excepcional o pagamento 
em nome de MARCOS V AS!:oNCELOS DA CRUZ, por meio de Supri 

I -menta de Fundos, nos termos do 1tem I, do artigo 45 do 
Decreto 93.0?2 de 23. 12 .86, o valor de crt-220.000,00 (!XI 
zentos e Vinte l.tl.l Cruzeiros) , p\ra atender despesas d; 
urgência com Material de ConsumO de Policia do Amapá. 

Art . 211 - A referida despesa, deverá ser e~nhada 
na Fonte de Recursos - F .P .E - Programa 06300212. «l:l, no 
Eleru:mto de Despesa 3.1.2.0.00.00- Me.l:erial de Consumo. 

Art. Jll - Revog~se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em ll de abril de l9SO, 

JORGE OOJ A DA COSTA 
Governador 

!ID/ERNJ DO ESTADO 00 PWf>Á 

DECRETO ( E ) Nll D047 ela li de abril de 1990. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribu!, 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13.1.2.88, combinado com o § 211 do artigo 14 do Ato das 
DisposiçÕes Constitucionais Tr ansitÓrias, da Conetituiçã~ 
Federal de 05.10.88 e, na Lei Complementar nll 41 , de 
22 . 1.2.81, e considerando o que consta do prooesso nll28770. 
000567 /90-SESA, 

RESOLVE: 

Art . 111 - Autorizar em caráter emergencial o pagB!J~Bnto 
em nome de MANOEL SOARES 00 COUTO, por meio de Supr imento 
de Fundos, nos termos do !tem I, do Artigo 45 do- Decreto 
93 .8?2 de 23 de dezembro de l.9!3S , o valor de crt 100.00QCD 
( Cem Mil Cruzeiros), para atender !UI despesas com cirurg!_ 
as , internamento e .despesas hospitalares, de pacientes e!! 
oaminhsdos pele SESA, para tratamento em Centros Especial!_ 
zados. 

Art. 211 - referida despesa , deverá ser empenhada na 
Fonte F. P. E: - Programa 137542324.454, Elemento de Despesa 
3132 - Serviço de Terceiros. 

Art . 311 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Wecapá-Ap, li de abril de 1990 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

"00\/ERr-ll DO ESTADO 00 !WN>A 

DECRETO ( E ) N 11 D048 da l6 de abri 1 de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presiden.ciel de 
13.1.2. 88, combinado com o § :211 dÓ Arb. 14 do Ato das Dispo 
siçÕes Constitucionais TransitÓrias da Constituição Fe~ 
ral de 05. 10.88 e na Lei Complementar na 41 de 22.1.2.81 e 

RESOLVE: 
Art . lG - Autorizar, em "Caráter excepcional, o pagamen 

to em nome de 1-EAM!NIA GADEI.rtA DE PAIVA, por meio de Suprl 
manto de Fund,os, nos termos do ! tem I , ao Art. 45, do o; 
ereto nll 93 .8?2, de 23 de dezembro de 1 .986, .até o valo; 
de CA$ 100.000,00 (CEM MIL CRUZEIROS), para custear despe
sas com. tratamento de .saúde de DJIW JOSÉ rfiiAPINO OAS 
CliAGAS. 

Art. 211 - A referida despesa deverá ser empenhada na 
Fonte de Recursos - F.P.É. -Programa de Trabalho 
030?021.2.1!169 - Elemento de Despesa - 3 . 1 .3.2.00.00 -Outros 
SeiViços e Enca):'gos. 

r 

Art. 311 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macep.á- Ap , em l6 de abril de 1990. 

FAMCISCO DE ASSIS LErTE TEIXEl:RA 
Governador Substituto 

ESTADO DO·AMAPÁ ·A 

DIÁJUO OFICIAL w 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua: Cêndfdo Mendes, n' 458 - Cel\llo 

Macapá • Estado do Amapê 
CEP 68900 

DIRETOR 

Or. JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fones: (096) 222-5364 
10961 223·3444 • Ramal 176 

CHEFE DA DIVISÃ.O DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone: (096) 223 ·3444 • Ramal 178 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora. T6LMA Ml CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 
Fone: (0961 223·3444 • Ramal 176 

CHEFE DA DIV.PUBUCAÇÕES E A . GRÁFICAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAt)JO 

Fone: (091) 223·3444 • Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os textos enviados ê publlcaçlo deverlo ser datllo· 
grafados a acompanhados de oficio ou memorando. 
O Dlêrlo Oficial do Estado do Amap6 poder6 ser en· 
co ntrado para leitura nas RtprasantaçOes d~ Governo 
do Ama p6 em BraslllaJOF, Alo ' da Janelro/RJ e Be; 
16m/ Estado do Paré. 

ATEND,IMENTO 

07:30 ls 12:00 horas 
Horérlo : Ou 

14:00 h 17:30 horas 

PREÇOS - PUBUCAÇÕES 

' PubllcaçOes • canlfmetros de 
coluna ••• •• • , •••••••• , • 

PREÇOS - ASSINATURAS 

• Macap6 •••• , • , •• , .• 
• Outras Cidades •• .• •• , , •• , 
• As assinaturas s&o semes

tra is e vancivels em 30 de 
)unho ê 31 da dezembro. 

Preço do Exemplar .••••••••••• 
NOmlfO atra~tado •••• , •• , , • • . • 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 26,00 

Cr$ 330 ,00 
Cr$ 495,00 

Cr$ 

Ct$ 
5,00 
6,00 

tendo em vista o instrutdo no Proo. nll 2876Cl.002109/SO, '-

Dava rio ser d l r lglcSas por ascrJio ao Diretor da lmpren; 
sa Oficial do EatacSo do Amap6 , at6 8 dias após a publl· 
caçlo. 

... 
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:D/ER:«l 00 ESTADO 00 AJIN>Á 

OE~TO ( E ) Nll 0049 da 17 de abril de 1990 

O Governador do Estado do Amopá , usando das atribui 
.;:Õr.us qve lhe são conferidas pelo !Rcreto Presidencial de 
13 da dazembro de 1~, combinado com o § 211 do art . do 
Ato das DisposiçÕes Constitucionais TrensitÓrias da Con~ 
titut;ão Federal de 05 . 10.~ e na Lai ~lamentar nll 41 
de 22 de dezembro de 19Bl , e tendo em vista o que consta 
do Procs!ll!D nll 2=1'7t"',0.002132/00, 

RESOLVE: 

Art. 111 - Autorizar B'll caráter excepcional o pagams!! 
to em norm de Gl..IARPCY ROORir.LE!i LACERDA, Professor de Ensi 
no de lV e 211 Graus Classe E referênc111 2 , por meio c:k; 
!'llPRHENTO DE FLNCOS nos termos do {tem I , do art. 45 do 

Qacreto nll 93.072 , de 23 . 12.13fi , alá o valor deCrSSOlDO, OO 
(SESSENTA MIL CRUZEIROS) , para despesa!! da pronto p~lllllll!! 
t o aos custos de al imantação e daelocamento uriJano d11 
De1eg~ão de BASKET- BALL do Estado do Amopá. 

Art . 211 - A referida deBPP.!IIl deiiBrá ser e~enhada na 
Fon:e F .P.E- Pro-;ra•'la dP. Trebelho 05li21'\P..2. l30- Ele11111nto 
de Despesas 3.1.1 .2 .00.00 - o .. :ro!l Serviços e Encargos. 

Art. 311 - Rei/Qt1-se as dleposiçÕes em contrário . 

Macap~-Ap, em 17 de abril de 1 990. 

J~:é NOJ A DA COSTA 
[loverTllldor 

ESTADO DO AMAPÁ 
Pr.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N! 172 DE 20 DE FEVEREIRO DE IJ90 

O Prefeito Municipal de SaJitaJia, no uao das atribulç6u que lbe 
sio conferldu pelo (tem VUI, do Arllto 34, da Lei n! 6.448177, tendo em 
vhta o dispos to no Artigo 5! da Lei n! 7.639/87, e o contido na Lei Muni· 
clpal n ! 003/89. 

A.rt I! • Nomear ALDENOn FURTADO flEDELO, para exercer o 
Carco em Comluio da Prefeitura Municipal de Santana, de Cbefe da DI 
vido de Apolo Admlnlatradvo da Secretaria Municipal de Admlal,..açh, 
correspondente ao C6dlao DAS· I, a partir de ze de fevereiro de .,90. 

ArL 2! - nevoaam-re u dhposlçõea em contriú1o. 

DÊ-SE CIÊNCIA, nEGJSTI'.E-SE E PUllUQUE-SE. 

Santana(AP), lO de fevereiro de 1990. 

nosEumo nOCIJA FREmES 
Prefeito MuJlldpal de Santana 

ESTADO DO AMAPA 
PnEFEJTUfiA 1\IUNIClPAL DE SANTANA 

DECRETO (Pl N! 173 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990 

O Prefeito Municipal de Santana, no uso das atribuições que lhe 
sio conferidas pelo Item VUI. do Arllco 34, da Lei n t 6.448/77, tendo em 
vi sUl o disposto no Arll&o 5! da Lei n! 7.639/87, e o c:oatido na Lei Muni· 
c:lpal n ! 003/89. 

Art I! • Exonerar ALDENOR FURTADO nEDELO, do Cargo em 
Comlssio da Prefeitura Municipal de Santana, de Chefe da Dlvlslo de 
Apolo Admlnlstrall•o, c:CMTupondente ao C6digo DAS - l,da Secretaria 
Mullldpal do Trabalho e Desenvolvimento Social, a partir de 19 de feve 
reiro de 1990. 

ArL Z!. nevogam -se as dispodç6ea em contririo. 

DÊ-SE CltNCIA, nE~ISTr.E-SE E PUBUQUE-SE. 
Santana(AP), J 9 de fevereiro de 11190. 

nOSEltiDl:O ROCHA fRElRES 
Prefeito Mulllclpal de Santana 

• 

ESTADO DO .utAPÁ 
PREFBITllnA lUUNICJP AL DE S ANT ~A 

DEC,BTO (P) Nt 0174 DE 22 DE FEVEREIRO DE IJM 

O Prefeito r.t,unlclpal de Sutaua, no uso du atribulç6ea que lhe 
slo couferldaalelo Item VIII, do Artlto 34, da Lei n! 6448/77, por força 
do conUdo na el n! 7639/87 e, tendo em vista o dlspoalo na 'l..el Munlcl· 
pai at 003/89, 

DBCilETA: 

Art I!· Nomear VIVALDO LOPES GASPAR FILUO, pU'a exercer o 
Carco em Comlnio da Prefelblro t.fulllclpal de Santana, de Chefe da DI· 
vlaio de Edncaçlo llalca , cornapondeate ao C6dlao DAS· t,da Secreta· 
ria de Edacoçlo e Culblra, a partir de 01 de marçode 1990. 

ArL lt • nevoaae~-ae as diapollç6ea em contririo. 

Dt-SE cdNCIA, JlEGIS'rr.E-SE E PUBUQUE-SL 

Saataua(AP), ll de fevereiro de 11190. 

nosEutlo nOCUA mEinES 
Prefeito &hllldpal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
P"REFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRE"{O (P) N! 1111 DE 13 DE MARÇO DE UH. 

O P..re&to MuaklpoJ ,.. Sutuo, -•do ... atri"ototea •• IM 
do coa&rt._ pelo rtem VIII, tlo ArUao 34, da Lei .~ 6.448/71, te••• 
em •bta o dlapotto no Artlto 5! da Lei n! 7.639/87, e o contido •• Lol 
Manlc:lpal n! 003/89, 

DECRE1' A: 

Art. J! • Nomear VITORlNA ACÁCIO DA COSTA LADEIRA, 
pan exercer o carao' em coml11lo da Prefeitura l!o1ullldpal de Santau, de 
Cllere da Dlvlllo de Apolo AdmlulJtrotlvo da Secretada de Admlulatra· 
çio, c_.....poude11te ao Clldl&o DAS-1, a partir de 01 de março de JHI. 

Art. V · Rnocam-ae u dbposlçks em c:outrárlo. 

D6-se Clanc:la, Reentre-se e Publique-se. 

SaotaJia(Ap), 13 de março de 1990. 

ROSEl!tiiRO ROCHA i'REIRES 
Prefeito Munlc:lpal de Santua 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N! 0113 DE 11 DE MARÇO DE lt,.. 
O Prefeito Municipal de Sutua, no uso du otrlbalçks q .. llle 

aio eonferldaa pelo rtem VHI, do Artl~to 34, da Lei n! 6.448177, tudo 
.., vbto o que dlapie o artigo 5! da Lei n! 7639/S7 e o disposto •a Lei 
Mtutlclpal nt 003/19, 

DECRETA: 

Art. J! • Exo11erar JOÃO BATISTA DE FREITAS do Carao o 
em comissão da Prefeitura l!tlunlclpal de Santaaa, de Cllde da Dhblo de 
Apolo Admlnlltratlvo do Gabinete, correspondente ao C6dlgo DAS-I, o 
partir de 01 de abril de 1990. 

Art. l! • Revo8am-se as disposições em contrario. 

D6-se Clenda, Realatre·ae e Publique-se. 

Santaaa(Áp), 28 de março de 1990. 

ROSEMIRO ROCHA JIREIRES 
Prefeito Municipal de Santau 

ESTADO DO A•tAPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) Nl 0184 DE 28 DE l\IARÇO DE 19,0. 

O Prefeito lltuolclpel de Santana, usando das atrlbnl~es que lhe 
aio c:onferldaa pelo rtem VIII, do Artlao 34, da Lei n! 6.448177, tendo 
em vista o que dlapõe o artlco 5! da · v.-1 n: -,6n/87 e o dlspoJ to na Lei 
lltunlclpal n! 003/811, · 

DECRBTA: 

A~t. J l • Exonerar JOSg MARIA CAXIAS DE SOUZA, do Cerco 
e• coml.ulo da PrefdlliTa Mu•lelpal de Santana, de Cllefe da Dl•lalo de 
Apolo Administrativo da Coorduladorla de lud6st.rla e Comfrclo, cor· 
responde11te ao C6dlao DAS-1, a partir de 02 de abril de .,,O. 

V · Revoaam·•• u dlapoalçõu em eontrblo 

D'·•• Cibele, Reabtre-ae e Publique-se. 

; 
l 

•.· 
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Santua(Ap), 28 de marÇ'O de 1990. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Sutau 

ESTADO DO AMAPÁ 
PnEFEITUnA 111UN1CIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N~ 0186 DE 10 DE ABRIL DE 1"0 

O Prefeito l\lunJdpal de Santana, IISIIJidodas atrlbulç6n que lhe 
li o c:onfertdas pelo (ter.> VIU, do Artigo 34, da Lei n!r 6.448177, tendo em 
vista o dlspoJto no Artigo 5~ da Leln~ 7.6391117, e o contido na Lei Munl-
c:lpal n! 003/89. . 

OECrtETk 

Artl~- Exonerar MAmA DO SOCOMO PELAES,clo~em Co
missão da Prefeitura 1\lunlc:lpal de Santana, de Chefe da Olvtsio de De
senvolvimen to Comunlt4rlo, correspondente ao C6dJgo DAS- l,da Se
cretaria Munlc:lpal de Trabalho e Ação Soc:lal a partir de lO de abril de 
1990. • 

ArL 2~- ltevo~:am-n as dlsposlftes em contr6rlo. 

DÊ-SE Clt 'CIA. nECISTP..E-SE E PUBLIQUE-SE. 

Santaaa(APl, tO de abril de t990. 

rros•:r.uno nOCilA fl'.EtnES 
Prefeito Aluniclpal de Sutana 

ESTADO DO AilfAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE SANTANA 

--

DECRETO (Pl N! 0187 DE 02 DF. ABR IL DE 1990. 

• 

O Prefeito Municipal de Santana, uando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo fiem VIII, do Arll~o 34, da Lei n~ 6.448177, tendo 
em vista o disposto no Art111o St da Lei nt 7.639/87, e o contido na Lei 
Municipal n~ 003189, 

DECRETA: 

Art. 1! • Exonerar HAROLDO DA SII. VA OLIVEIRA, do Car· 
go em comlsdo da Prefeitura Municipal de Santana, de Chefe da Olvlslo 
de Impostos, correspondente ao C6digo DAS-I, da Secretaria de Finan 
ças, a partir de O:Z de abril de 1990. 

2! - R~vogam -se as disposições em contrirlo 

Df-se Clhda, Reglstrt-se e Publique-se. 

Santana(Ap), 02 de abril de 1990 

ROSEMIRO ROCHA FREIRBS 
Prdelto Municipll de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

UF.CRKTO (P) N~ 0188 DE 02 DE ABRIL DE 1990. 

O Prefeito Municipal de Sa11tana, unndo das atrlbuJções que lhe 
sio conferidas pelo Item VIII , do Artigo 34, da Lei n! 6.448177, tendo 
em vista o disposto no ArtigoS! d• Lei n~ 7.639/87, e o contido na Lei 
Jllunlclpal n~ 003/89, 

OKCRF.TA: 

Art. J ! - •:xonerar PAULO SERGIO DA SILVA MELO, do Car-
1\0 em comissão da Prefeitura Municipal de ::anta na, de Chefe da Divlllo 
de Fiscallzaçlo, correspondente ao Código DAS-I, d1 Secretar!• de FI
nanças, a partir de 02 de abril de 1990. 

V . Revogam-seu dlsposiçõu em coatrirlo 

Df-se Clfnc:ia, Registre-se e Publique-se. 

Sutua(Ap), 02 de abril de 1990 

ROSEMIRO ROCHA FRBIRES 
Prdelto Municipal de Santana 

ESTADO'l>O AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

O~CRBTO (P) Nt 0189 DE 30 DE MARÇO DE 1990. 

O Prefeito Municipal de Sant1na, usando das atribuições que lhe 
do c•nferldas pelo rum VIII, do Artigo 34, da Ld a! 6.448177, tendo 
em vista o disposto no Artigo S! da Lei a ! 7.639117, e o contido na Ld 

. Municipal n! 003/89, 

DECRETA: 

Art. 1!- 81<0nerar l't11GUEL DA SILVA DUARTE, do Carao em 
comlssio da Prefeitura Munlclp1l de Santana, de Cllefe da Divlsio de4t 
Controle Ambiental , correspondente ao C6dl&o DAS-1 , ela Secretaria 

lllunlclpal de Dennnhlmento Urbano e melo Ambiente, a partir de 30 
de março de 1,0. 

2! - Revogam-se •• dlsposlç~u em coatr,rlo 

Df-se C'lf~ncla, Re&lslre-ae e Pabllqu-ae. 

Santua(Ap), 30 de março de 1"0 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito lllualclpal de Santana 

ES"!'AOO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N! 0190 DE 30 DE MARÇO DE 1990. 

O Prdello Munlelpal de Santana. unndo du atrlbulç6es que lhe 
lio conrerldaJ pelo rtem Vlll , do Artigo 34, da Lei n! 6.448177, tendo 
em vista o dlspOJto no Artl&o 5! da Lei n! 7.639187, e o contido aa Lei 
lllunlclpal n~ 003/U, 

DECRETA: 

Art. I!- Nomear MIGUEl. DA SILVA DUARTE, para eurcer o 
cargo em comlssio da Prefeitura Municipal de Santana, de Diretor do 
Departamento de Duenvolvlmento Urbano, correspondente ao C6dlgo 
DAS-2, da Secretaria lllunicipal de Duenvolvimento Urbano e melo Am
biente, a partir de 30 de março de 1990 • 

2! - Ruogam -se u disposições em contr,rlo 

Da-se Clhcla, Re&lstre-se e Pnbllqae-se. 

' Saataaa(Apl, 30 de março de 1990 

ROSEIIIIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Munlelpal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N! 0191 DE 30 DE MARÇO DE 1990. 

O Prefeito Municipal de Santana, usando du atribuições que lhe 
sio conferidas pelo rtem VIII , do Artigo 34, da Lei n! 6.448/77, tendo 
em •lata o disposto no Artigo S! da Lei n! 7.639/87, e o contido aa Lei 
~1unlclpal nt 003/89, 

DECRETA: 

Art. I~ • Exonerar a pedido, RAIMUNDO BRITO DE ALMEI 
DA, do cargo em comlsslo da Prefeitura Municipal de Santana, de DI
retor do Departamento de Planejamento e Controle Orçamentirlo, cor
respondente ao C6dl~to DAS-2, da Secretaria Municipal de FINANÇAS ,a 
partir de 30 de março de 1990. 

2~ - Revogam-se as disposições em contrirlo 

Oi-se Ciência, Realstre-se e Publique-se. 

Santana(Ap), 30 de março de 1990 

ROSE!IIIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PI'..EFEITUP..A MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N! 0192 DE 09 DE ABRIL DE 1"0 

O Prefeito Municipal de Santana. IIIIDdo das atrtbnlçóu que lhe 
são conferidas pelo Item VIU. do Arll&o 34, da Lei o! 6.448/77, tendo em 
vista o disposto no Arll!IO 5! da Lei n~ 7.639187, e o conlldo na Lell\lunl · 
clpal n ~ 003/89. 

DECllETA; 

Art I! - Exonerar a pedido , JOSt MUNIZ }'EM.EIRA ,do Cargo 
em Comissão da Prefeitura lltunidpal de Santana, de Sec:retklo Munid· 
pai de Adminlltra~lo, correspondente ao C6dJgo DAS · 3, a parlir de 09 
de abril de 1,0. 

ArL 2!- Re•o11am-se u dJspoalçõu em contrúio. 

DÊ-SE CI~NCIA. nEGISTnE-SF. E PUBLIQUE-SE. 

Santana(AP), 09 de abi'U de 1990. 

ROSBMffiO ROCHA mEIDES 
Prefeito r.tunlc:lpal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEJTUr.A MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO {P) N! 0193 DE 06 DE ABRIL DE 1"0 

O Prefeito Munldpal de Santaaa. usaaclo das atrtbulçóea que lhe 
sio conferidas pelo (tem VJll, do Ardgo 34, da Lei n! 6.448/77, teado em 
vf1ta o dhposUI no Arllgo 51 da Lei .~ 7.639/87, e o contido aa Ld Muni -
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c:ipal n! 003/8!1. 

DECI.lETA: 

Art I! • Nomear MAIUA DE FÁTIMA GARCIA DOS SANTOS, Ar· 
qulteta, para exercer o Cargo eet Comissão da Prefeitura Municipal de 
Santana, de Diretora do Departar.tento MuJ>icipal de Transportes Urba· 
nos, correspondente ao Código DAS- 2,da Sec.retarla Municipal de De· 
senvolvimento Urbano e Meio Ambiente, a partir de 02 de abril de 1!1!10. 

Art. 2! • r:tevogam-se as di sposições em contr6rlo. 

DÊ-SE CIÊNClA, llEGISTnE-SE E PUDUQUE-SE. 

Santana(AP), 06 de abril de 1!1!10. 

nOSEMIDO flOCUA FllEinES 
Prefeito Municipal de Santana 

ESTA.DO DO AMAPÁ 
Pl'.EFEITUflA 1\IUNlClPAL DE SANTANA 

~ECRETO (P) N! 01!14 DE 10 DE. ABRIL DE 1!1!10 

O Prefeito Munidpal de Santana, no uso da s atribuições que lhe 
sio conferidas pelo item Vlll, do Artigo 34, da Lei n~ 6.448177, tendo ern 
vista o disposto no ArtigoS! da Lei n~ 7.639/87, e o contido na Lei l\luni· 
clpal n! 003/89. 

DECRETA: 

Art I! - Exonerar J:lfiANCJ'SCO DE ALMEIOA,do Cargo e.-.. C omis
são da Prefe.itura l'tfuniclpal de Santana, de Diretor do Departamento de 
Ensino e Administra~io Eseolar, correspondente ao Código DAS-2, da 
Secretaria Municipal de Educaçio e Cultura, a partir de 10 de abril de 
1990. 

Art 2! • nevogam-se as disposi~ões em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, nEGISTRE-SE E PUBLIQU E-SE. 

S antana(AP), J O de abril de 1990. 

nOSEMtnO ROCUA rnEJnES 
Prefeito l\luniclpal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
Pl'.EFElTUI.lA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECR ETÔ (P) N2 0195 DE 10 DE ABRIL DE 1990 

O Prefe ito l\lunillipal de Santana, usando das atribu.ições que lhe 
são confuidas pelo (tem Vlll, do Artigo 34; da Lei n2 6.448/77, tendo em 
vista o disposto no ArtigoS! da Lei n! 7.639/871 e o contido na Lei Muni· 
cipal n ! 003/89. 

DECitETA: 

Art I! • Nomear FnANCJSCO DE ALMElOA,para exerer o Cargo 
em Comissão da Prefeitura Municipal de Santana, de Secre!Mio l\lun.icl 
pal de Admin.istração, correspondente ao C6digo DA.S· 3, a partir de 10 
de abril de 1990. 

Art. 2!- Revogam-se as disposições em contrário. 

DÊ-SE ClÊNCIA, I'.EGISTnE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Santana(AP), 10 de abril de 1990. 

ROSEMtnO r.OCIIA FnEmES 
Prefeito Municipal de S8ntana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PI'.EFEITURA 1\lUNIClPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N! 0196 DE 10 DE ABRIL DE 1990 

O Prefeito Municipal de Santana, no uso du atribuições que lhe 
sio conferidas pelo ftem Vlll, do Artigo 34, da Lei n! 6.448177, tendo em 
vista o dispos to no Artigo 5! da Lei n ! 7.639/87, e o contido na Lei Muni-
cipal n! 003/89. · 

DECnETA: 

Cargo em Comissiio da Prefeitura 111unidpal de Santana; de Asseuora de 
Imprensa e r.elações Públius, correspondente a o Código DAS· :z. do Ga-
binete do Prefeito, a partir de 10 de abril de 1!190. · 

Art. 2! ·Revogam~ se as disposições em contr6rlo. 

DÊ-SE ÇlÊNClA, l'.EGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Santana(AP), lO de abril de 1990. 

l'.OSS MmO ROCIIA FnEIP.ES 
Prefeito Municipal de Santana 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITUI'.A r.tUNlClPAL .DE SANTANA 

DECRETO (P) N! 0197 DE 10 DE ABRIL DE 1990 

O Prefeito Municipal de Santana, no uso das atriblllções que lhe 
siio conferidas pelo (tem Vl1l. do Artigo 34, da Lei n! 6.448177, tendo em 
vista o disposto no Artigo 5! da Lei n! 7.639/87, e o contldo na Lei lllunl
ci pai n! 003/89. 

·-~· • 
Art I! • Nomear MAIUA I:ZABEL llltn.ANDA DE CANTUÁIUA, para 

exercer o C11rgo em Comissio da Prefeitura lllunidpal de Santana, de 
Chefe de GablnUe do Pre(elto, correspondente ao C6digo DAS - 3, a par· 
tir de 10 de abril de 1990. 

Art 2! • nevogam-se as disposições em contrúio. 

DÊ-SE CIÊNCIA, P.EGISTnE-SR E PUBLIQUE-SE. 

Santana(AP), 10 de abril de 1990. 

nosEumo nocnA mEIRES 
Prefeito Municipal tle Santa.na 

ESTADO DO AMAPÁ 
PI'.EFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N! 0198 DE 10 DE ABRIL DE 1!190 

O Prefeito Municipal de Santana, usaodo das alriblllções que lbe 
são conferidas pelo (tem vm, do Artigo 34, d.a Lei n! 6.448177, tendo em 
vista o dispos to no Arligo S! da Lei n! 7.639/87, e o contido na Lei Mu.n.i · 
cipal n! 00:3/89. 

DECI'.ETA: 

Artl! • Exonerar 111Al'.1A nOS A DA COSTA LAMEfllA,do Cargo 
em Comissão da Prefeitura Municipal de Santana, de Diretora do Depar· 
tamento de Desenvolvimento Social, correspondente ao Código DAS · 2, 
da Secretaria 1\lunidpal de Trabalho e Ação Social, a p.-llr de lO de abril 
de 1990. 

Art. 2! - Revo garn- se as disposições em contr4rlo. 

DÊ-SE CIÊNCIA, nEGlSTnE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Santana(AP), 10 de abrU de 1990. 

nosE~nno nocnA FnEIRES 
Prefeito lllunielpal de Santana 

ESTADO DO Al\IAPÁ 
Pr.EFElTUr:A MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (P) N! 0199 DE 10 DE ABRIL DE 1990 

O Prefeito Municipal de Santana, usando das atribulçõea .que l.he 
sio conferidas pelo (tem VIU, do Artigo 34, da Lei n~ 6.448!77, tendo eÇJ 

• vista o disposto no Artigo 5! da Lei n! 7.639/87, e o contido na Lei r.tuni
d pai n ! 003/89. 

DECI'.ETA; 

Ari I! ·Exonerar ONElDE GOMES DA SILVA, do Cargo em Co· 
missào da Prefeitura llfunlclpal de Santana, de Sec:retirla Municipal de 
Trabalho e Ação Soeial, a partl.r de lO de abril de 19!10. 

Art. 2! • ltevogam -se u disposições e o c:onlr6rlo. 

DÊ-SE CIÊNCIA, t'.EGISTnE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Santana(AP), lO de abrU de 1990. 

ArN! • Exonerar 1\lAIUA IZABEL MlllANDA DE CANTUÁIUA,do ã, ... 
ROSEllllllO ROCUA inEIRES 

Prefeito MniiJdp.al c§e SaiJtana 

tiJISII DE II.Ut~O I , 
l ~,. "'TTQ ,. n V 

·- .. • •• · · .: •• o .. . i.o •• ~· .; ~-: . • r .. , .. 
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CDVEFNO 00 ESTAOO 00 /W/'PÁ 

SECR::TARIA DE ADMINISTFIAÇ~ 

DEPARTMENTO ~ P.ESSOIIL 

CHAMADA IE EJ.PREGAOO 

Pelo presente, convocamos o servidor ANTÔNIO C. DA 
CDOCEIÇÃO BAAfllSA, ocupante da ~;otagoria funcipnal de D! 
tilÓgrafo, pertencente a Tabela Especial de empregos do 
ex-TerritÓriO Federi:y. do" Amapá, reQido ~pela Consollçlação 
das Leis do Tr~l:lCI.~t'l_g , p~ra. np ,pr~P.~cte dQ,D~ t_rês) dias reas 
sumir. suas funçÕes na • Seoretarift de .;EduceQão e Cultura~ 
onde e lotado, firlnàdo ·com 'a AdminístraÇão Alilapaense, con 
fo~ uestabelece :~. al{nea "i", do artigo 482, da consol,!: 
daçao das Leia do Tra~o . 

DEPARTAAENTO IE PESSOAL., lô· da ~rU/90 

ADALTD JOS~ GÓES DA COSTA 
Resp. p/ exp. d.o ~/AP 

ESTADO 00 NJM>Â 
PREFEIT~ MJNICIPAL DE IIACAPÁ 

PROCl.fW>DA.IA JLJÚDICA 

LEI Nll 3?1/!:G-PIJM 

DispÕe sobre critérios para divulgação dos montantes 
de cada um dos tributos arrecadados pelo Munic{pio e , dá 
outras providências. 

O PREFEITO Ml.NICIPAL DE MN:.APÁ. 

Faço saber que a câmara Municipal da Macapá ,decreta,de 
acorQo com o estabelecido nos artigos. 152 e 168, da Cone 
tituição Federal e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . lR - O IJ(Ider·Executivo ~nicipal, divulgará, atra 
vás do Diário Oficial do Estàdo . .do Amapá e da Imprensa 1;; 
cel, até o Último dia do mês subsequente ao da arrecad; 
ção, os montantes de cada um dos tributos arrecadados , os 
recursos recebidos, os valol'l!s de origem tributária entre
gues e a expressão• numérica dos critérios de rateio --

Art. 211 - A especificação da divulgação da receita ar 
recadada pelo Munic{pio, será feita na forma estabelecida~ 
pelo Adendo III, à Portaria SCF, nll OS , de 02 dQ feverei.,ro 
de 1.985 {Lei na 4.320/64, Anexo 2 - Receita). 

§ lR - Na mesma ralt!IÇão, constarão os valores .- recebi 
dos çle Órgãos Federais ou Estaduais através de convênio~ 
reali:zados com o l.llnidpio, à aplicação desses recursos e 
os saldos existentes. 

§ • 2R - Na relação das de~sas realizadas, constarão 
nominalmente, os montante-s de cada órgão ou função, na for 
ma do Anexo nO 9 , da Lei no 4,320/64. 

Art. 3ll - Os recursos correspondentes às dotaçÕes or 
çamentárias, compreendidos os créditos suplementares e es 
peciais, destinados ao funcionamento regular do poder Le 
Q'Íslativo, se~lhe-ão entregues, i .mpretarivelmente, até o 
dia 20 {vinte) de cada mês. 

Art. 4R -.O não cumprimento do disposto na · presente 
Lei, implicara em crime de responsabilidade do Prefeito 
Municipal, sujeitando o mesmo, ao julgamento do Poder Judi 
ciário, na forma prevista no Artigo U do Decreto nll 201-
da 2? de fevereiro de 1.96? e Inciso VIU do Art. 29 d~ 
Constituição Federal. 

Art. Sll - Esta Lei entre em vigor na data de sua pubJ! 
cação , revogadas as d1eposi.çÕes em contrário, 

PALÁCIO LAI.JU.NDO DOS SANTOS BANHA, em 30 de março de 
1 .990. 

BAJMASA M~IRAS S/A 

coc 05 .964.896/0001 - 06 

EDITAL DE ODNVDCAÇ~ 

ASSEMBL.liAS llEAA.IS ORDINARIA: E EXTRAORDINÁRIA!? 

Convocamos os Senhoras Acionistas a se reunirem ein A:s

sembléias Gerais Ordinária e Extraordinária, às CB :00 ho
ras , do · dia Z7 de abril de 1990, na· sede social à Rua Se
nador Filinto ~ller, B34, nesta cidade , para deliberaram 
sobra a seguih~~Ordem do Dia~ -·• 

a) Aprovação do Relatório. da • Administração e das Demons 

trações Financeira~ d$ 1989 -

b) Eleição dos Mémbro3 . de ' OirQtorià 

c) Aprovação da Correção da Expraasão' Monetária do Ca
pital Social 

d) Alteração do Artigo Sll do Estatuto Social. 

Santana (AP), 18 de abril. de ' 1.990. 

JACDB A8RAH1WS 
Diretor SUperintendente 

CARTÓRIO Jld. 
PROCLAMAS DE CASMIENTO 

O Oficial do Registro Civil de casamento desta cidade 
de Maoapá-TFA-Aep. Fed. do Bra~il, faz saber que preten 
dem se casar: JORGE FRANCISCO AÀAWO com Z:ru.tA VIEIRA DE 
LLCENA. 

Ele' é filho da Manoal Ferreira AraÚjo e de !rene Fe!: 
reira AraÚjo. · 

Ela. é filha de Severino Ramos de Lucena e de Juracy 
dos Anjos de Lucena. 

Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lsi . 

Macapá-D9 de abril de 1.990 

R::GINA IJJciA SENA DE ALMEIDA 
Ti tu lar su.b. 

CARTÓRIO JLCÁ 

PROCLAMAS DE C.ASMENTO 

O Oficial do cartÓrio civil de casamento desta cidade 
de Mecapá-TFA-Aep. Fed. do Brasil, faz saber que pretendem 
se casar: JOAQUIM MAGALHÃES DOS SANTOS com TOLENTINA ~ 
TEIRO DE BRITO. 

Ele é filho de Maria ç:snpos dos Santos 

Ela é filha de Pergentino Alberto de Brito e de Natér 
cie de Melo Monteiro. I 

Quem souber de quaquer impedimento legal 'que os iniba 
de ca&ar um com o outro, . acuse-os na forma da Lsi. 

Mece.pá-Ap, lô de abril de 1990. 

R::GINA Ll:CIA SENA IE AU.EIOA 
Titul ar Sub. 

CARTÓRIO JLCÁ 
PROCLAMAS 1E CASAMENTO 

O Ofioiel do cartorio civil de casamento desta ci.dade 
de Macapá-TFA- Rep. Fed. do 'Brasil, faz saber que pretcn 
dem se casar: VICENTE RlJ3ENS LIMA DE AAAWO com NICÉLIA 
DE PA'NA. 

_JOÃO ALBERTO ROORIGLES CAPIBERIBE 

, . .. ~ ............. P.ra .. fe·i·t·o--Mu .. ni~~~-;..-d;€~Ma~c:ap~á~· .......... ~~---~~~;~e~e~·~f~i~l~h~o~de~~-Se~b~~~st:i~~~o~A=lv~e=s~d~e~Ara~u~j~o~e~d~e~ .. :Fr~an:ci~s:J 

,ftlll IE ll .• lltl-r 
~'.JMtmC~il l!lt!J-~11 

• r." , 
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ca de Lima Nogueira. 

Ela é filha de Victor de Paiva e de Nair Leite 
Paiva. 

de 

Quem souber de qualquer impel:limento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei. 

Macapé,..Ap, 06 de abril de 1990. 

~ Fll8ERTO SENA DE ALMEIDA 
Titular 

ESTADO 00 AWIPÁ 
li CIRCI.mCRIÇAo JLDICIÁAIA - WC.APÁ 

JUIZADO DE t.ENORES 

EDITAL, COM PRAZO DE QUINZE ( l5 J DIAS, PARA CITAÇÃO 
DA GENIT[)'IA DA CRIANÇA EM ABANDONO , NA FORMA ABAIXO. 

O DA. 1-()NIL.DO AMAijAL DE t.EI...O CASTRO , MM. JUIZ DE DIRE!. 
TO DA 11 CIRCl.N5CRIÇAo Jl.DICIÁAIA DE WC.APÁ, CAPITAL 00 
ESTADO 00 AWÁ, NA FORMA DA LEI I ETC ... 

F A Z S A B E R aos que o pNsente EDITAL virem ou 
dela conhecimento tiverem, que por este Ju{zo e cartório • 
sito à Av. Fab 6/NR, tem ·andamento um Autos de Investig! 
ção Social nll 2 . 925, referente a uma criança do sexo mascu 
lino, que foi abandonada no Berçario da Maternidade Geral 
de Macapá e constando dos autos que a genitora da mesma 
encontra-se em lugar incerto e não sabido, constando ainda 
que o referido menor nasceu no 18.02. 90 às 21: 1~ horas , 
expediu-se o prese11te EDITAL, com o prazo de quinze (15 ) 
dias. Deferida a citação por Edital, pelo despacho de fls. 
06v, fica. pelo presente, citada a Srl MARIA t-EL.ENA DE A!: 
a.EJDA llõNOEB , geni tara do menor, para que no prazo de 
quinze (15) dias, depois de findo o acima fixado, apresen 
tar, querendo, a contestação cabÍvel que tiver e acompan : 
nhar os demais termos do Processo até o final, ficando ci 
ente que o Processo tramita em fase de Adoção. Dado e pa~ 
sado nesta cidade de Macapá, Capital do Estado do Amapá 
aos dez dias do mês de abril do ano hum mil novecentos e 
noventa. 

HONIL.DO AMARJI.L DE t.ELO CASTRO 
Juiz de Direito 

' ESTADO DO AMAPÁ 
POLtCIA MILITAR 

EDITAL N9 009/9G-PM1 

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO AMAPÁ, no uso 
de suas. atribuições e considerando o resultado do concurso 
para a s~leção de Tenentes da Reserva Não Remunerada das 
Forças Armadas publicado no BG Res n9 04/90, de 05 Abr 90, 
destinados ao ingresso no QUadro de Oficiais de Saúde da 
PMAP, 

RESOLVE: 

1. Considerar aprovados e aptos para frequentarem o 
Estágio de Adaptação Policial-Militar (14 e 24 Fase) na 
Policia Militar do Amapá, a partir de 02 Abr 90, os ca~di
datos abai~o, por ordem de classificação: 

1 • 1 - 29 Ten R/2 Dent RAIMUNDO NAZARENO DE SOUZA ÁVILA 
1.2 - 29 Ten R/2 Med DOMINGOS S!VIO DE SOUZA GUERREIRO 

2. Convocar os candidatos acima relacionados para o 
Estágio de Adaptação Policial-Militar (14 e 24 Fase) na 
PMAP, a ser realizado no QCG/PMAP, em Macapá-AP, com iní -
cio previsto no dia 05 Abr 90; 

3. Os candidatos aprovados e classificados que não com 
parecem no QOG/PMAP para o Estágio, serão considerados co
mo desistentes, não sendo assegurado nenhum direito, 

Quartel do Comando Geral, em Macapá-Ap, 05 de abril de 
1990. 

ALBERTO MAGNO DANTAS - Ten Cel PM 
Cmt Geral da PMAP 

l~.DE_!!!2!!:!E!~!2.'2!..~!!.2Q!2!~ - !!22 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Presidente da Comissão Diretora Municipal Provisõ~a 
do PRONA no Município de Amapá, convoca na forma da Lei , 
para a Convenção Municipal do referido, que se raalizad 
no dia 29 de abril de 1990, ã Av. Fab, sede do Clube Fron
teira, das 9:00 ãs 13:00 horas, com a seguinte Ordem do 
Dia. 

I - Discussão e aprovação do Manifesto, Programa e Es
tatuto do Partido. 

II - Eleição dos membros do Diretório Muaicipal (15 mem 
bros), dos suplentes (05 membros) e do Delegado e Suplente 
ã Convenção Regional. 

Município de Amapá, 16 de abril de 1.990. 

SUENI BRITO DA COSTA 
Presidente da Comissão Diretora Municipal 
Provisória do PRONA- Município de Amapá 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA 

OGC(MF) 05.976.311/0001-04 

ASSEMBL!IAS GERAIS ORDIN!MA B EXTRAORDIN!RIA 

EDITAL DE CONVOCAÇ!O 

O Conselho de Administração da Companhia de Água e Es
goto do Amapá-CONS.AD, convoca os senhores acionistas da 
empresa a comparecerem à reunião conjunta de Assembléias 
Gerais, Ordinária~ e Extraordinária, a seJ:em reallzadas no . 
dia 30 de abril de t990, às 10:00 horas na s,ede da Socieda . 
de, localizada à Av. ETnestino Borges, 222, nesta cidade 
de Macapá, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: 

ASSEMBL!IA GERAL ORDIN!RIA 

a) Contas, Demonstrações Financeiras, Pareceres do Con 
selho de Administração, Fiscal e da Auditoria Externa, Re:' 
latórios e demais atos da Diretoria da empresa, ceferente 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 1989; 

b) Aprovação da Correção Monetária do Capital; 
c) Aumento do Capital Social; 
d) Ou~os Assuntos de interesse da Sociedadej 

ASSEMBL2IA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

a) Proposição de modificação do Artigo 79 do Estatuto 
Social em consequência do aumento do Capital Social. 

Macapá, 16 de abril de 1990 

AMILTON LOBArO COUTINRO 
Presidente do CONSAD 

· GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAClo 

AVISO DE EDITAL 
---····-.:·------

O Governo do Estado do Amapá, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, avisa aos interessados que estará 
realizando Licitação a nível de TOIIISda de Preços, com a 
finalidade de adquirir DS materiais aba~o rela~ionados. 

Tomada de Preço n9 017/90-CPL/GEA para compra de Peças 
para Motor Marítimo a ser realizada dia 04 de maio de 1990. 
ãs 09:00 horas. 

Tomada de Preço n9 018/90-CPL/GEA para Compra de Mate
rial de Limpeza e Higiene a ier realizada dia 04 de maio 
de 1990, às 15:00 horas. 

Para melhores esclarecimentos aos iicitantes, os Edi -
tais completos e outras informações necessárias, poderão 
ser obtidos no seguinte endereço: Av. Fab n9 0087 -Centro, 
Secretaria de Administração-SEAD, sala 17, Estado do Amapá, 
no horário normal de ~ediente do Governo. 

Macapá-AP, 17 de abril de 1990 

RAIMONDO JORGE ~CANI'ARA PBNALBBll 
'Presidente da lCPL/GEA' 

. . . ., 
tl1tSl9 OE IIQUUO , l 
........ liiiSU'IIU-CII• 
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..ZSOU'MO lll ASSOCDÇXo ll08 Jt~ llO lWIIRO •ovo llCIIlmi'IS • 

c&ttmLO ' E 

, Jll. A!ISOCIAÇio 11 OIS J'DIS 

.et. 1• _A -oia9io doallo:Ndo>:M do llúno :IGYo Bor'ioon-t. ó- uUW. cd:rilo 

.to oar&t.r ,.,.t1o1 .. ta, cul.turU o oooial, 4oatl.na4& • .. -1tar. oa 1~ 

çoo 4• uniiD
1 

ao.Uà>'~• da _f.d&4e, J111Yilld.ioat6ria,.. 4o~ d& 

- ... oo1adoo, tllnd&d& .. 15 4e jOI'Ioil'O il.o 1.9891 i1.e dll:re9i'o U1a1Wa, 

- - aeil.e ,. o1d&il.e da su.tan& - Btteélo do Aooapá. P~;>na .1\n'IDoo na 

·~ da ~. ,.. -.id&il.e do lfovo Boriaonta, da oar&tar il.o U...i'lo 

...-ttodo, - ,...ro U1a1Wdo da oóoioo1 - UOt.111çiD da ouo, oro4o ~ 

Uuoo ,.ruaário ou ..-\41ooo. 
Art. 2• _A Aooooia9io - pu• til1o11d&il.e a~ 4o aU'O'illa4H ooo1&U, ou1tl>-' 

roia • 1aoor. 

CAPl'IUID II 
ll08 PODIUS 

Art. 31 - siD poa.roo da AooooiaçiD doa lfo....,ao,.. do -irl'O llovo Boriaolltao 

1) ..._b~éia 0.311 

2) CoMolllo lloli'bortl tivo 1 

3) Diretoria, 

4) Conoolllo flooal . 

C&Pl'IVLO In 
llO ~o SOCIAL 

Art,41 - Diot:r~ oa oóoioa da AuociaçiD, ,... ...,W.tes oateao:riaO· 

1) 1'11n4aélol'MI 

2) Contribuintael 

3) ~e,..;ruoo, 

4) llopeQI!ontêa, 

§ 1• - sio Sóe>ioo !W>Ia4o:roe 00 quo •• aooo<>ioraa • loMrNo puto da roun1io ao 

rundaçiD realiMdA •• 15 de jonoil'O de 1.989. 

§ 2• - São Sóoioa Coniribuintoa oo oóoioa que acoito. pe1a Diretoria oontriblli:rooa • 

oco ao oenoalid&il.oo a - • viaor. 

§ 31 
- sio Sóoioa BoneMritoa oo qua 1launo1o ou não ll'U'ta do q\1114ro oe>oiol, taílboa' 

ooatribuído peeul>iars-1.o-- oonaid&:róYeio1 noo proje- do oono~ 

vio da - ~ AuooiaçiD aoa lro....ao .... do ~ llovo 'Bor1llollta. 

§ 4° - llio Sóoioo .llopond&ntoo, a --· w • ~ ou u.ioa que 'ri'!• eo'b -

~1o oo31 a -..õ.ioa, oonoroa 4o 16 -., portaéloroo 4ao w.o ne-• 

-tiYU <>artairu, 

§5°- 8io oo~a- -MÕe• 110 qlWiro oooial o e>andid&to a oóoio qua ootiof!; 

..., oa ncuinteo -ueo1to•• 

1) O que oeto'bolooa no Art. 5• d&ota 8ttatuto1 
2)' Ser :propooto por IIÓoio u pleno eõoo do oouo diroitoo1 

3) JUor 4oo1arooçio 4o ooue dapendontao atraTéo 4o do-to•l 

'4) lfiD tenha oonoorrido por qualquer oo1o - daçroottcUr a Aaoooiaçio1 

5) 'l'ocloto oa oóoioo IIÓ oorio ooooid&:Ndoo oooo tal çóo aaldaroo a .n1Mu-. • 
-•o'ldad•, o que """•ré oo:r -ido dentro da (30) d1oo opÕe a OOIIIIal1DaçiD -., 

OÓ01o -tido. 
.et. 6

1 
- llobordJ.oor.oo • adlda.aio doe 11Óo1oo • ·--tavio da propoota darid&oa.!! 

to -~o --por,_ aaooo1aélo • ooe a~ a;ronçã'o da 

d1111toz>ia. 

Art. 7f - llt~ ao per-r ... Q.aodro ~ da Aoeoo49io do Bairro do llovo lb-

~- oa aóoioe ca•• " I . 

1) Vol\D\tariuoDte ped1roo oua oxo1ueiD por oaorito1 

2) •uve:rn ooo ao .. naalid&il.eo • atraao pol' aala do trée -•I 

3) h1a conduto dOlltro ou tora da Aoooola9iD ~ oo Mqueoitoa "!! 

raio ~ia para no1a pe-...1 

4) llio -- .......... ,Jittatutáriao. 

Art-. 8• - Poderio •" roodlrJ.Udoa por ..,.... o~ o Art. 6•, <>0 ooaW.n- ..;.• 

Oioet 

1) ~ ....,l...,tariaoaota ooHoitarn .... om1ueiD1 

2) ·~ - ao _-.Úüoo atruad&o, q,.. ooti- a .... el1a:tnaçiD. 

§ Onco - l!io P<>4orio oor -U.idoe ,oo oóo1oo quo &'i ......... oiélo Jlllftidoe coe Qp,il-' ...,, 
CAP1'1tll0 :IV 

D08 DtvDIES D08 

Art . 9• - aio Cb:N4're• ~· ._..ooUAoa• 

1) Conbe<>Or p~to1-ta o 8t1&tuto Sooial, procurando intarar-oe du r&'!!!_ 

l"9ÕH • d&o~• -il11otrlo..tivao1 

2) 1'atllr ao oontr1'buigÕee cl.vidu 1 

3) Aoo:Uar o o-prar ao 4J.opoo:1çÕQ prariataa noata •tat\ltoJ 

4) 10Qo1tar ao utombaçõoa da J.oa.b1iia 0.31 • da J)i:rotorial 

5)-..oooaoloo~ e>a-ou-..õee9,,.._ltar ;e 
ra <>0 quaio ~r o1a1to, 

6) _......,;pelo l'a~ da-~· 

7) ._tor ~to 'ao poior ou pod&roa -tõiil- a .t.ooooot+ -- • 

: 

fl&toa~l 

8) Acoitar o roopeltar e>a d&oo1o IJÓoioo, -~to oo quo tinrn "" 

ouroto1o'd& corao ou du-- da q)lalquor o1oaiD1 

9) Abattar o j\llpMnto o ao ,penal1d&il.eo oooooquontoo qUo lho to...,. iopooty 

• virtude da pNjyhoo .. tar1o1o, • ooraio oauoaéloa à Aoaooiaçio, por ai ou pe.-' 

-da ouo rooponoai>Ui~, ou·- oonrld&4ott. 

C&Pl'lm.o v · 
D08 DIIIEI'l'CB ll08 SOCIOS 

Art. 10• - Sio diroi- doe oóoie>a Al>4adoroo o oontrilNiD-, q.- q\11- coe 

a -oiaçio • .. phao &0110 da- U...itoa ~1oio da ...ao pralo 

\)- hoq._.tar ao~ aoo1&U a ~iD1 
2) -·~peranta oo 41.r1etDtoo -ó..po. ---a t1a1 ""'"""9io' 

ao -tuto • diopooi- ~-tara•, .s..~a· ._ .... objeto da ...ol_-., Jlio• 

atinje u...ta.onw, ;... i -oiaçio • p31f 

3) -~. J1100na1doraçiD qlaDdo -~. 11100rror..,. óqioo oupo:r1o-

... I 

4) - lltquoror oco o IÚn1olo da 1/3 do •- IIÓoioo • plono - da oouo 41-' 

roi toa, oonvoooçio do podu ou pod&raa da Aoaooiaçio1 

5) o lleq .. ror ow 4ool~nto do q- oooiol, a.aao q,.. •• ..-n- qui

tao - a -otacçiD • nio ootaja 1.nouroo • 9,ualquor 4ao pena11d&il.oo prartotoo ' 

nooLo l'lltatuto1 

6)-~era -1óia O.ral ooe U...ito ol pal .... , wtar • oor .... to- . 

do po,ra qualquor ·- oloti'ro, -liao ao roatriçÕoa oont14ao -ta 8ttatuto1 

7) - Ser oionutioOélo po>' otioio1 ·- ololto ou 1Dd1oaélo po:r qualquer ' 

corao ou ooo1oaiD 1 

8) - llfllll.tl'\&1: doe 41ro1-, Bttatutoo o ~-~ 

9) -Receber titUlo do Sócio Bonooérito, -perda da oauo diroiloe1 

10) _ Obter carta1111 oooiol, 1Dd1v14ual o ,.ra ooue cl.opc>nd.ontoa1 110 torma ~ 

to'bolooida nnto llltotuto ou lltsUl-ntc> Dltomo1 

11) - Propor ad&laoiD ou oroa4a1oÃo do aóoioa da acordo oco ao nol'II&O ~·to'.!! , 

táriaoJ 
12) - PartloiPU da tod&o ao auv'f.d&4e• ooo1oio i oUlturaioo p-14ao pel&S 

_.,iaçio, inoluoin dop40Dlontoo. 

c.&Pl'l'ULO VI 
D&8 Pllf4TJNDg9 

Art. 11• - a. uOO<>iodoo quo ~mctna qua1aquor 4ao·d1apoa1VÕOO preoriaiao .por 

.. -.. Jltwtuto, oo:riD _,voa 4ao - ~-·· 
1) - .la'<artênoia Yo!Ml ou aaori to 1 

2) o a.apenoio do 1 a 12 -•1 
3) - Uta1naçi<> I 

.. ) - lllpUlaio. 

§:-l:f- I -fY01 da -rtii>Cia oocrlta O IIÓOio QUO pot>- açiD OU ooúooão 00 

portar inoomren1.011taot,oato nu aopend,noiao da,Aoaoo1apio. 

§ 21 - a.tá oujeito à plfla da _..... o uaoo1aélo qut• 

1) -... .. 41ooÓr«ia- IIÓoioOI 

2) A-tar C>ODVa a dioo.tplioa OO<>iolt 

3) Se fiser ~ .. ~iu aa .U.,Ooi.lçio, por ...... b -

~. çuraélo o 4to pela Diretoria, 

4) 1Do1.dh • iDtlaçiD ,li punida . ...,. ,....rténoio ~ ou oeorita1 

5) .lloaroope1t&J> qualquer roprOaantant,a ao. pod&roo da Aooooia9io ou ltÓoioa 

im'oaUdoa ,.. .... a~bu19Õao1 • ' d-ia f\lnoionirloo no uooio1o d• aouo dav•:raol 

6) O eóo1o OUQenoo niD fica ioOllto ' doa d.,.or .. prwiotoo no Art. 9•, 1-

2, dooto Jlttatuto. 

§ 3• - 1t .paoo{n1 a. - ou olf.&ina9Ü o a&aooiaélo q_, 
11) Praticar a toa quo a J)i:rotoria Jul#» inooçatl.nl. 0<>0 o d&oÕro pmlioo 

2•) llio- 4uranto ' (~) •ao• 00111000\ltivoo, ouo oontribuiçÕul 

)•) 8t~o1Ddir • in.l:lsção "' pm1d& • -ooiD. 
§ 4•- •taré ouje11o a- da u:pilaiD ô eóoio 9,\101 

1) ~ ou tutor _...ur ~ta, por qualquor •J.qo - IIÓoioa ou 

- ~ ad&iniatraçio, 
2) llo 11Droio1o do and&to da qualQ....., 9~.ad&1.n1otraU~ -Ucor irioE 

1ar1d&il.eo da -1uro&a Cl'OVO, - q-.JqUO» ~ ql>O tal fl&to ooâ TarUf.Dado 

plaoooonto OOIQ»''Yaélo. 
• 

Art. 12 - Ao 4ol1'boroçÕOO • o - d&o penal'id&d&o aorió julpéloo pelo. Dirotoda. 

Art. 13 ._Ao- prarlaiao no Art. 111 § •11 'doato Jlttatuto, ••rio Qlioa4ao pelo 

l'raa14onw da Aaooo.taçio, -..-... da Mrotor!a. • 10\1& 1• .....uiD ordiDária • 

coe 4i1111to ao - à - J)i:rotoria, no pao 4o 10 41oo, 

Art. 14 - Ao - preoriatu 110 Art. 111 § 2•, aol'io Qlioad&a por doe~ da Jl1 
ratoria,. ouja~to a ~opçio ;pelo Conoolho J'1aoal, lltllllo:roti...,, • - 1• -..• 

io o~ia,- üroito ao - .., Conoolho • - .da 20 (Yinto) dioo. 

Art. 15 - .t. - -1otoo DO Art. 11, § ~ ...... I!Plioad&o pelo CóDooolho :DÍl1o 

'bomU..:.., po" 1 • • ...... ~teria, ~ o pooilo :NCÓZ71V< à pr1M1.ra ~ 
lál'ia ara.r.:J: Oril1Dár1a. 

~· 16- lo!-• ·._,ia~ .-~ia-~"!'- da Qp,ll-

t'. .· .. · 
.'· , •, .. ' .• 



\ 

• DIAAIO OFICIAL PAG.9 

oio. 

.Art. 17 -.&a ~- eobre ~· C~Cnootuio o~ipt6r~t. 4u otu a. ~ 

- J04u'le ---· 

CQ>:tmJ.o li1 
JIO PA!I!IJIIIIIIo SOOUI. 

.Art. 18 - o Pa~ llooúl 4a -1&9io doa llonolo~ ao llrJ.r.ro ~ llorilloata' 

.. oonaUtuil"áa· 

1) ~ CIODtri1Nigõ .. ,...... pêloo ouoo!adoa1 

2) %lu lloa9Õ• • lteoAo•l 

3) Doa ]I!'OdUtoe • or~ eooiaia ou. d'lllrLta _.nc!u pelo Aüaos.çio, 

4) Doa iloíM.ú • IIÓYtú • ~t... ~ ~-

s-anco·- o·,.~ .. ~ ao~ llorodor.a ao llrJ.r.ro ...... Borúollte, ttcaft 

eol> o ,........ • 141W!Jatrolfio 4a D:lrriorú ~ -tuá trJ.Mtraàenta, ....,ta i 
,.._,J. 0ere1, '"" .. _...;.. ou uão, a.,o1e a. owUo o _.,. ao eon..u.. • 
Pàoal. 

CAPtmt.o VIII 
,JIO *"DDDD'IO J'llf.&!ICJru«< 

.art. 19 - eo .. u- reoeita q\laillltlllll> q\IU\tiu ~14u pela Dlret..rie ou 

q,... .,... vu .. tiur, q.uo eoju aonulUMu, aonaUvoa ou vonola de 

q\IA1alt,.... produt..a, 

Art. 20- OoaU- 4uJ&aat qw.iaquar qOMtiu d1epllll4l.clu JIO>' ... t..r~ 4a 

~. - -~· -a. •tarial, obr~, t•t..io• •• de 

\a - pJ'ItJ., t..4o O qualq\llr Mtariel -.bsD - o 4-.w!Tl-' 

-- .. M&Ooie9io. 
Art. ~ - o - ~ a. .t.uoo1eOio> .,. .,_...... ao ~~Urro - Borrn11te, 

-v& o - 0011 -to a. - Dlretorla. 

<W'i'l!JW IX 

J». .t.MDJBIMA aERlL .. liDIÇill:i 

ut:. 22 - .&. ~ Oeral, óqio eobuaDO 4a .l .. eoSN;ão, ' oaço..ta ele .Ó01oa ' 

~ • oomrllluiJrtae • p~- aoao a. ·- d1relto• -1&1&. 
1"-,.,. ,._-ui...~ euio ~ou.~.....,... 

o 2"- A.e ....;;.. ...u.ártae oi.o oo--aa. - oe t1noo oml.,.t'""' .toa 

1) ~o~-· Qri- J&lo co...u.o ])ol~u ... ,.,.. 
o-eurot.oiot 

2) 111 ..... o P:rutae..- • Tio ... l'l'Hldollte &o lllrotorla • o Con.elho ffeoel, • 

~ 2. (!lote) • 2 (4ote) ~·I 

3) n...,_. l/3 doe -broa oontrtbuintea o .. }llentee 4o Ooneolho ])oli-tiTOJ 

4) ~l>eror eo~ oo R•lttórioa 'l'rtaeetrate 41' ]).lrotortool 

5) ~'bere» eobre o R•lotório Amaol &o ])lfttorie • o -....r 4o cono•lho • 

ff . .-1. eo~ o t-a. 4e oontú <\o .xeocdoio t1.aiolloetro. 

• 3•- u •uõu .xtroorU..kioe aão oo-• ,.,.. 11.\lllquar Cllltro t1D e roa1! 

---..-~'--
Art. 23 - A ,..._l>l,la Clenol or.un:rta em oo- J&1o Prooi4ent. ao Aaeooia9io 

ou. - al ~J.,• pelo ,..,.U•nt• ao co...u.o ])olll>erati .... 4ontro ao • 

- ~ 4e 15 (qulae) lllae, ptl>lloe&o bO :D1Ário Oftoiol ao T,J', ao ...... 
Art, 24-o U .xtroozUliÚ'lu 4a 4~oabléio Otràl Ji.o OOO\'OOdOOI 

1) -,.,_. l.'roe1dut• &o .!.uooiAçio, 

• 

~) Palo -·~o Prooldonto, 

3) Felo o....n.o 'fiM011 

4) IV eoliolt&9âo -..lta a. :polo -· ~ doe .Gotoe oontrlbuintu • fWol.!. 
aozu a 111- ... o a.- d.lroitoo .. t&Wtú1 .. , dtrtat.to ao P:Nei.MDto' 

a..a.-1&9io. 
MOO - • UU."bl.Õio C111;"1 ~ • .& )104~ eer tr.Woe oe 

..-toe \I» OOJ>tl- DO Jlilltol .. C-io e pt\lto400 ta Qrlla ao 111&, 

Art. 2}- A .,._blóio oc.1 Hz' oo........&o ooa &Oteoaaa.s.. tdii1M " s 41u ..,. • 

.Utol pOO.toollo noo quadroe 4o o'rUN' •• • :po .. !vol, Urulpção oo ~ 

oa f*:l.o4a • -rota. 
1•-. A A--..uto oc.l Hz' roolillodil • pr1Miro iM1iooio ooa o ,... .. _ .. 

5Cil' 61 - ·-~ oontrl'llulntu • ~- • • _...a., Mio hora' 

.,&., - ,~_.,......,;, a. aoóoioo, 

• ~ - Jli.o _. ;.-.uao 'I'Oto-~. 
Art. U. 8e OOCiJ2'U -ia a ·~ '1'01A9iot -~"'"' olelto o o&oio Mie 

OIIÜCO• 

Art. 27- ~~odo lido ua .~ooia4o eleito para oarco• diver.oo, ••r' 

ea;oeaa4o oo que obtivor aotor n~~oro 4• votoo, la caeo de 

~apato, ••~be-4 raoultado o dtro~to 4• oocolher, ·aeoao • 

pootortoreo~o roalt~ada a nova ololç~ ~~ pr eoocbi.,nto 

Oo carco ou cerao• prefer1doo. 

.lrt. 26- h roiUllõ .. 4• .t.•MabUta O.ral. Urio . pruiOl.d.u. 'fl'lo Jro

rihlltt da .t.•eooiaçio do• IIOraOono do kino ~vo Horuo!l. 

te, ncoto quela .. goo M ~ol,U !Gpe4Uo. 

S i.t - 11& htp6ttn do h .. taoat. utar illpea.t~o, a .U-bUt.a en4 

dtriaida pe1.o aeu aubatt1futo lecal. 

.t.rt. 29- toda • q~alquer votação 4e oaraoe elottvoo ••r' por ecc!Ot1 

DO.çiio ucroto, não •• p•reitindo 11th 4t uu cl~Ma4a~ noa 

· a co~~- de ••h de wa voto rua o~.: 16cto Jrneote • 

.lri. 30. Ao Pi-ert4•nte da A.IMabl,ia anal coMpete oooear 4ota ucJ"!! 
titutdone. 

Art. 31- "Bncerl'IIOt. a .votC9io, & apvrt'.çio tn;{ t'.S.tn U.edi&taenh 

· ap6a o quo o ~•idente da Aeteabllia Geral procl..ar' o• ' 

aóc1o. eleitoa,-~ poâ. q.ntfl) a. 3l(vl.nta) d1u.., "'-• •......, aa

.......,.tl .... 

Al"t. 32-,. .-...w par; ""~ .. d1V!.dino-- ,..,.., • ~
r a coe oa noa11 \>!ir& htai.Oent. e Vice-ho•Uonh d• lll.ntoria 

• a a~&UJida, coe oa noaea doa, trfa &Mbroe oloU'ioa • tl'f• •!! 
plentee p&.Ta o Conael.ho Pf.ecal. 

Art. 33 - ,. .,_ ___,_ • ~9io ..... ..-- pala llloc::r'et.-

rl.a, atl 72 bor&a a.oue da convocaoiq ea prieetra il2ett:Dcia 

ficando a our~o da »tretorta a cont•oo~· da~ ao.aoe (padroniz~ 
çeo· • auplioat~•>· 

Art. 34 - "01Ntor1a ~tani •• choptle aevl.-t:e tap,_. puoo • 

etr~·· escolb1dae relo a•tociaoo tl•itor. 

t ~IDI - 11 ""toçlg -" rei~ IID1' ."'-• ('i> poálndo o -- elei

tor vot.ar •• oandUatoe perteoceAtee a ohapat Oittintae. 

Art. 35 - . - .. .-.u- ... ,..,;..,w.. &llnl --, .... 
oa pauta ••~'~ ob~oto de atecue~io ou votaoio. 

Al"t. 3&-- eo5a1o' ......... t'al.ar IID1' •ta .. - - _.. o
aeeunto e ca da ua dolte, por teopo eup•rior a quloat aioutoe , 

e~vo autorii~Oo 'PtÍo J'rui.dente. 

Art. 3'1 - Ea -= can.1deroda pala -Usa &llnl .. - laportin
o1a, a votn9ÕO ••r' ppr e•crUtíoto teoreto, 

.l:rt. 36- fta poJ' tio a·Àea•abllia Geral.1 

1) Aprovar •• preet&QÕet do contae da »iretorial 

2) 11acer de 2 (do~•) •• 2 (doia) ano• a Prte10ino1a t V1oe-Pra: 

etdincta da Diretoria • aeabroe do Cooeelho Pheal. • DellM~ 

ti V~ I 
3) Ruol.ver a u untot do a.oa Ulport4noie. qu• ocorre.& por conta Ot 

ortinoêo ou· Oeaapareolaento da ~eeoctBÇiol 
4) Re eol.vtr ceeot de perda de m~dato ou Otttitutoio Oo C&J'fO, ' 

CIUe.DOo t l.ottvoJ 

5). Ad1mittr e6cioe Etnealritoe1 

Al"t. »-o car-lhD b.u.a."'tt"" é a>net1tuído IID1' eóoi.ca ~ • 
contribuintee; quite• ooa a eoohdttdo • ee pleno fO&O da uue 

dint.toe eoot.ate 1 cul.tul"Uo •• n.Saero Ot .. te eMbro• partt

cipaotea • 3 euplentea ..S.e oo ex-Protidentea oa 4ttoctaoio • 

oon•ideradde ooeo oonatl.htlro• vttal{cioo. 

i 1• -o-=---~· .. ~teaéa.t-.
l/3 doa •••l>roe r•novaOo IUI\Jallltnte • 

t v - 86 IIÍitllnl dO eor.e1ho DelibanltlloO ..... ~ _..... 

ap6e eua •ldção pela . .ueelllblh., Geral, Oev~noo re\lnir-l t no praso 

de 10 dias, l\ara el.e_.; o Pru1dent• • deatsnar oe ••oriadrtoe. 

Al"t. 40-o.~ ................. ......- para -ti~ ....-I 
de ooDHl.he1rõe tua •• e.neontrte •ot•.-• o\l nu .. ntee • tllt co

aunioarea por eecr1toJ .atf o prazo d• lS diaa &A'o• 41 ~ual•u•~ 

r•vnião do Conaalho, 

Art. 41- Coapott ao Goneelho Deliberativo! 

1) Aprec1Mr e ~ul&&r o• ato• • racuroo• da D'ratorta ou 011 ~ue coa 

tra ela tore11 tnter~oatAaJ 

2 ) .!.yrove.r ou nou•(ll' na propoatu para e6c1o-. Mn•'114rtioef 

3) Apreciar: &e alt•ft9ÕU late.tut,rtaa ~co•en.4&4&e p~l:a »irttorta 

.: q~ando aprovailae IUbtllttf-la l .t.ueabl4t• O.Z'IIl para a ho-.ol~ 

pç~ • 
4) .Apr.otar o orç.-ento procraa& ·~•••ntado pela Diretoria ! 

5) coonltllir co•lAÕoe .. aprt que ntcuwtae ao ntu4o ou e:rn~ 

qio ae aaoo,;.toe oeptot,au ou aepae{t1eo•l 

&) ••eolver toiloe 6• aenotof quo .11io eeta~- atribu!Ooe u~eo~ . 

aento a outro• Poa•Ha da Aea9otaoio. 

C .AP .i'l'ULO X 

DA liiBI!OlliA 

.lrt, 42- sio aeabroe 4a Dt:retorta, 6rpofãaail2hh«ttvo da .la.oo1&9~ 

~ ••cuint••• . 
1. l'l'n10aot-• f 
2, Vie.e-J'rt llaf*h 1 

3• 11 BecrHt'rio1 • · 
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4. 21 Socre~~ot 

:;. 11 tuourc-irot 

6. 2• teeour~irot 
7. »lr.~or Social a Cultural. 

~ OltiCO - Aponae o Pr~eidonte e o Vico-Preeidonto eorão eloUoa 'Ptla 

Aeeoabl41a, oa d~eaia eoebroe •~rio noeeadoa do 11v~e eecolba 

do Proeidonte eleito. 

Art. 43 - ~~ À Oirwtaritl doo ~ do ...,,_.,.. do lll1n'o Na

'10 Borlton~e, edainia~rar • l'Ciciedado, solando pelo eou pa~r! 

&4nio e repu~io, ••~ieulMdo o dounvol.v~nOo ••u 'P%'0&NUo, 

cuaprindo e Eaa~do cuaprir o Lei~ o Bo~a~to, aopieonto xn -• 

~amo o aa OocieÕoo Ooe c!rrcoe &irl~on~~•. oep~ciftl8ento. 

1) Adatttr ec!cio• , eal.vo beneo6rUoo1 

2) AO.iUr , punir, olopu o diepenear o pneoal. retiUMradoe • 

ou não, fiundo-lho 01116%-ioe o 11trlbuiçõu1 
3) hotr oonvocliÇÍÍO ao Aneabl.#ia Geral o do' Conulbo :Pbcel., 

quftnOO OeentondiOa, convoc4-lll diretamente, 

4) lloviatnte.r o. patrtoGn1o eooial. e contrair obrillnçõee, ree

peitad&e Aa atribuiçÕee da Aaoeabl.41a Geral. a do Con.elbo' 

J'hcal.1 

5) a.ontr--.. ordintll"l&&::onte •~nflll.llonto o enraordindriaaonh, 

•••pre que convocada pel.o Protidonte ou .. torta do .. o. ··~ 
broa, 

6) llltor..,ntar o r .. ol.nr ao ooi..Õu Ouh betatuto , naa Mt! 

riae de eua coe·potfnoiat 

011 

aUvUa cle Oa .a•"oiação, orhat&Aoo aeua CGeJ>Onolltu qu-.nto 

a aaneira do da .. ape~à euae ~aretna eepoo{ticaa; 

8 ) Propor retoma o,eh Jlotabto ap6e decorrido doh anoo o. 
•ua aprovação , •• •••ia achar convoniento aoe inter••••• da 

AeeociaqÕo ou de -!"'• aaeociadoa1 

9) Aproetatar ao Con .. lbo »tl.1bor .. tivo o be1anço ttoic:ea~ral. , 

bea oo~o ;.,. contc.e; bal.angoa e o lelat6rio Anual., ecoapllnb~ 
doe doa par•e•r•• Oo Conulbo J'heal.s 

••• daa ~·reonal14udae .. roc:odorae Oo t{tUloa h ecSdoP bon! 
afritoa. 

Art ... - A Oirwtnria da ~ - - do llld.rn> - IW-1zont:a, 

eer4 enrcUa por a6etoe contribuinte• • tundadorea •• 'Pl.ono •o
ao do .. ue direitoa, de capacida~e coa pat!vol coa o carco. 

Art. 45- 0.-to da cadoo Dirwtort. aeri da 2 (dQia) .,.,., - puwtt1-
cla a reoloioão. 

Art • .e- A I'WÚ>ai.a do P~ • do vs.--.w a...1w-w , 
-•nte aer4 aeei~a •• ••o.ablolio. Coral, coovocalla po.ra ••H t ·ia 
DA Qunl devrr4 t er 41a~tida a p~aataçao de con~ne a a.r aproeon' 
udn na r•f•rlda ~ae .. ltl4~a , elerantto-ea n~••• ocaatão oa novo'; 
aeabroe, pr..,. concluir o .. nndnto doa ror.unciar1t••• 

Art. C'J- ~ai,.. ir Dlrwtnria, .._u..,--~-a ,.._ 

p•~~tvoa ractaentoa iotarnoe, 

- · .e - A Oilwtm'ia da ~ - ....,._ do -rtv - Hari...,... 
te, eoatnte eo rounlr4 coa a proeonça de no ein{eo 50 ~ do aeue 

oc~alJro•. 

Art. 49- Co~poto no Proeidrn~• 1 

l) Moaoar o 1• Socret4r1o, 21 SecretArio, 11 !oaoura\rc, 21 !eeo~ 

r-el,ro , Diretor Social. e Cul tural. 1 

2) ~rooidir ~ Aaaoa~41a Oeral. e a Diretoria da Ataociação, ateia 

coao auparinte.nder a adalniotração da aa.-a; 

3) bcaa.inh&D a »trotoria todoa oa roeureoe quo for•• di.rlridoe ~ 

'A011octação atrevia da eua 'Ptetoa; 

4) ConvocBT a Aeaubl4ia Caral, »iretoria , Conulbo Dvliber&Uvo• 

o J'hcal.1 

5) Aut .. ntlc:ar docua•.ntoa O a ro~neabU1dllOt eoeial. o firaar pa-

p41a d•pendon~•• da aua aeainatura. 

6l Vtear contao do p~ontoe1 
7) Atainar qu~quer conta banc4r~a, 3untanonte eoa o feoourelro1 

8) Credenciar ro~ro .. ntantoe ou delo«&doe • eonetttutr MDd&~rio 

ou procol>&doroa pua a Aaao~iação, do a eordo coe oe hMie 41-

ro~oraa; 

9) Dlvulpr anualaeilto auaário do llel.c.tc!rio Social • flnanceiro '• 

<la Aal'Cict.ação s 

lO) :rroquonta% aea1duaaoota ft Soda! 

l.l) 1l'1nlar toda • qoal.quar eorneponotnoia da ueociaçãos 

1:2) Adetu qual.qu•r prov1Unda do ur~inoia e coi!Nnic4.-l.a ao a da- • 

-1• diretor••t 

13) lepro•••tar a Aaaoci&Qâo .. 3u{ao ou tóra ddes 

Art. J~ C-to ao l'rlatiro Soerotk111 

Art. !11- ao ._ ra1tea • ~ o~ -" .-utuído pel.D 

Viea-Preaidento. 

Art. 51- Co~•te no Priaoiro Socret4rioa 

l.) Subatituir o Vice-Pre•14tAt~ •• toOaa aa euaa taltaa • t.pedia•~ 

toa, 

:i) Incuabi:.-•• dn correeponOfncia • ao e>rpaOhnh interno, inelu•!. 
va poblictOaOo Oa Aeeociação1 

3)
1 OrCN~it&r o aantor o tichkiâ do qvo.Oro aocial.; 

4) ConvocAr clt orOea Oo Prea1Centt ao Huniõu h ""'"inh~nu;ão e 

Aaatab16tn Ce~ coa u~R antecaOI~ elo 48 (~oaren\a • oito) h~ 

ne, OiwlpnOo •• tal. convoeação a data, !lore, l.oeal. e ol'd~• to 

Oln 1 

5) ~ ae .uaa ~o• trebal.!loa 4ll Dlratorla, AOG1oinração • Au.

bl#ia Geral., 

Art. 112 - & - f'llltea a ~· a lt rs.cretiria -" -.tttuido 
polo 21 Seeret4rto ao qual. cocpatat 

1) Subetitutr o li Seo~otúio •• todaa ae auae hltae • iapediaentoa1 

2) Lavrar atRe a <>Gia atoe Otteraina<loa {lola :otnrtorta1 

3) Or•ant .. l: e aanter ortanlcaOo o uqvivo da usoctaoio. 

Art. 53- Coa'gota ao tuoore1roa 

l) B1'atuar reeebi .. utoo • 110viaontar ae oontaa ballc~aa ~untaaente • 

coa o Proatdente1 

2) Aaainu ractboa de ro~iD& a proceclar o be.lanc:•t• aeaaal.1 

3) Orplliaar a aantar 14Yon~a .-.trl.aonial. e a uc:rib ta U.Ocl-' 

çios 

4) Guardar valor•• eociaiat 

5) Rotiticar ac!cioa •• atraao, proaover oobrançaa ou ponigÕu qu• ec~ 

corra~ de d'bitoe !ara a Á••ocJaçio. 

Art. 1!11- & - raltaa • ~ 11 T~ _.. aAitrtUr.ddD 
'Pel.O 21 teaouretro, a.o &Ual. e011pth trabal..bar Oo coaua acordo coa 

o l.t !et<ourdro, •• Wdo ctue H fi&e» nec .. d,rio 1U\1'& o ptrtoUo• 

anO&aeJito Ooa trabe.lboa da teeouraria. 

Art. 55- Coapeto ao »trator Social. • Clll. turala 

l)Dlrlpr o ~putaaento Soclal. · • Clll.turall 

2)Plane~ar ~untr.oenta coa o »apartMtnto !Social e Cultural, que tun-• 

oionA aob a eua auparviaão, a Oireção a execução Oa todaa &e attvi-' 

5o.O•• elo eu4tor eoclal. e cultural.~ 

3)Rf aober • a eoaodor t cScioe, aotoricl&dae , viaitantea e ceabroa de 6t 
•ãoa da publici0~4•1 

4) Proaover concurroo, eortétoa e 1nic1ativae aeaelbanhe, eecpre ou

vtneo previaaonta a DLretoriaJ 

5) S~pervla\onnr toOoa o a acontoeiatJitoa ao c laia col.tul>aia pela Au oai! 

9GO, conduta doa a•aociadoa p&rtici'Pando ~ J!i.-retoria qualquer trron 
l.arUo.hs 

6) Pro('rii&N' n ~NU~Utonção Ot t utne , orr.mi,.:\QÃo Ot> pt.qoiaiqon 

Otania a cont.eiaontoa aooiaia col.turRia; 

7) OrfP\tlb"r rouniõ .. lit.rártno, eooiaia col.~reie • convtdnr ..... oc!, 

&doa para o~aiÕee 41vtraG»J 

8) Dtrteir executar a pro~ão •• toda a a• atiiidaO•• aoc1D1e da 

Anociaçãa.. 

Art. 56- O Diretor Sociftl • Cultur~l, oaOtr' eaeolhar •ntrt oe llttoc1~ 

doe • d• acordo oo• oe 4..-i• diretor.•• o• au~i~• qu• n~ 

oeuitar, ~ &t'lbor tune1o.naa•nto do NU ~partac.•nto, 

CAPitULO 

c~o nscu. 

Art. 57- :S o c!r,ão Oa Ao.t.ntatraqio reaponúvtl. p10la fi•cftluação 

todo• oe atoe a&elnietrattvoa tfe~Qadoa pela nlre~orla. 

Art. 58- CollpÕt-H o CoAnlbo :riacal. da A"ocinção doe lôoradorn 

Jllürro lfovo Borl..aonta do J (trh) ac!eio• cootributnt .. 

tunda.Oorea aleUoe pela Aue::.bl#ta Ooral., coa aanOato da 

(dote) ~oo e a • ele co~'P•tea 

l ) Apraciat, contol>ir a Oar parecer le contna da »tr~ttorta 

tncaeinll4-lae D aprovqão ela ÀeuabJ.4ia O.rnl.f • 

•o 
ou 

02 

• 
2) Der~ecar obrtààt6rio, ea !oOoa oa aa•untoa de e&r,tor P! 

'triaqnial. que dt,.a ••~' aubaetiOoe a Aucoabl.4ia Ge\'&3.1 
3) Solicito.r a e<~nvoeaqão da Diretoria • ueoal>Uia Geral • quan 

do 4•unteoUdo eonvoe'-'lae d~••nt• 5 . 

4) Aeatnar ~untl'IOIOnta coa o PreaiOente a o haouretro, todoa 08 

doeu .. ntoe coat~le. 

Art. 59- O Conulbo 1'1•ca1 el•••~ o aeu ~•alOa.nte na aeeaão "Poaterior 

O. - poue. 

.I 
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doaaia coep.nont••· 

Art. 61- O Conoolho Plocal ~~·•-4 ordloariw.ento .... vos por .,, • 

p~ra U'Miin&r O bcolancote dD Dintor1.a, f oll1r110rdinariueott , 

ooapre quo convoc~do polo oeu Preoidonto , pel a Diretoria ou 

Aa5oabl,ia Geral. 
Art. 62- Tor4 o Conaolho Piacai trfa ovplentoe oloitoe do conror.td~ 

do c~ o a~tiao J2 doa~e Eatatvto, 

Art. 53--ma ,..,cieçio- .....,_..,do Boirro '*""> lt>rlzontp,, 

ua Depart~nto a eabors 

1) Dtpcu-taamto Social Cvlturcol ; 

Art. 6~- Intatraa o Dtp&rt aoontos 

a) Scoio do <'ivvl{:.qiio ; 

b ) Sol) no do PC\'triodnio 1 

c) Soqio de Pro~9Õoe. 

Art. 65- Coapah op Departaaonto Sooi.lll.-Cvlturcols 

1) Punciona r ~oooa4o o Oiriçido pelo Dirotor Sooial-Cvltur~, ••~ 

do aaue coaponontoo inolu{doa no ao-ao, por ~to ou portarie • 

~a Dira,or1.a da Auoci~ão , .. vtrtvOo da prhia indicaqio • o 

DiNtor Social. 

2 ) Coa~te "ao Departaaonto SOcial CUltural, thcRJ.har, diri~r · 

toOu aa ativid&.!oe aociaie o culturaie do aaeoctaqã.o, apr•••a 

t&Ddo Jlelat6r1o • Dir.torta. 

I O!nco - o Dtpartaaonto Social CUltural I rorea.do a. tMto. 
'lvantoe ro.-.. 08 •••broa e6cio• indicado• pelo Diretor 
Social. 

C>A:P-t!ULO XII 
DOS S tliEOLOS 

Art , 66- São S{cboloo da Auociaqão doe &:orndoree do Bairro lfovo Ror! 
&onte , u11a fiAIIQla • tt:ae cooinhaa 1 

I lllfiCO - A' carlnhae .. rio "nae t-oru1 

1) LU4.e 11 brancae. 

Art. 67- h ...,erio o aandato oo quea 

1) Bloitoo ou -adoo pAra qualquer corao, .ni\o ti'Yona entrado' 

no <ztrc{clo do auae tunçõoo, dontro do prnao do 30 (izinta)' 
diaa" ap6a a <lata t1zad& "para poaae, oolvo cotivo O. alto rol.!. 
vlncia, coa provado; 

2) r.o onrc{cio de qualquer ca.rao ou tunçio, faltaroa conoocuU

'YMente a "trf• reuniÕee, oec cau.aa JuoUficada; 

)) Se dooouidaroa doe Ooveroe "do eeu oarao, iapoato por latatuto; 
4) ~tnoaprosaroa por atoe ou palavrue a Aooooiação . 

Art. 68- A Aoooabl#ia Geral I autGno•a paro rtPolver, todca oo caeoe, 
do I'OYd~ • MAnd&to do quRl~uor 'Dlrotor, d~llb~r~do .. aprt por roc~t! 
.nt.o ••ereto. 

OAPt!ULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES aARAIS 

Art. 69- !Odoe oo ea.oo oeieeoe no praeenie Bot atuto oorio reeo~v14oe • 

p~la Diretoria da Aaeeabl#ia, quondo .. tyatar O. aa10unto de 

oua copPotfnoia, oe Geaai e pe~a Aoeeabl,ia Oeral. 

Art. 10- Soatnto a Dirttoria poder4 convidar pteeoae eetr&nhae ao eou 

q~&dro ~oci&l para trequ~ntar a Sede e de aaio doptnd,neiae • 
da .t. .. oohçio. 

Art. 71- Bete Betatuto entrar( •• v11or na data de eua 'ublieaçio 
D14rio Otit-i&l dll ODiio . 

.Art. 72- l•vop.-oe ao dhpoo1çoie .. contr4r1.o. 

• JOiiO DALIEIHO ClllUIOSO • 

Vict-Prtd dente 

p1J, /;.,.. a.t,.;, 
• l'l!liRO DUS JIALDDIO • 

~· Stcret4r1.e 

i2Pde 'llcwwJIN.i.z..e. »est ,;, 
:tLDA lWrllOII. l'lllUlliA li.U.DDIO- • 

l're .. ldenit 

Q u:go iro 
~~1i;tb 

• DIIUS • 

21 heo\lreiro 

DO 

:;;e;J~rM-f,. 
• J.t.oJMS GOIIU JIIUIIDI. • 

21 hoHt4ri.e 

<$ulhcc .... dvée"f4~•lril 
• GVIloiiiBIII:IIIO AllfGIYO DAS GJUÇ.U 

lliHtor Social e CUl t\lrel. 

- - ~na dll ,Jre1ro do .., dll - 11:1.1 - • 01-•- (1.5/ 
01)1119), .. -to-. trlnta 111~ (18•31), ... prood.oo1.dodoO .. .... da 
PartabiW - 111>- do ,..,.._A. ,. ~ dll a.nr. Ildll llan'at p,rrwlrw a.
lla1ro, no Bo.1rro IICMI lt>ri- ......nu- • -w., Oenol, bodoe 
ao ~· do Bo.1rro No\10 lt>rl- pan - r ..... ~ ao _.snt.o '"! 
auntoa • - too e ) Fundeçio de Aeoocioçio dll llantdo,...l b) Apro~ do Eatatuto 
d1l -eçio; c) Ela1çio •- de 01rwtorte de ~·do Boi.rroJD\10 lt>rl
-~ d) o - ooornr "clopoa. U>go • -idll fD1 -- pan pr'Nldir oe 
~ d1l-o--~ d1l 811 .. T-l.roo, C. I. 115.1!158-otop e pan 11!1. 
crelarlar ao ~ foi .,._ o Bonhor Pedro Oiaa Boll.a1ro. a. ~ • _. 
~ roi =~ • an .... nio • Funaloa;io de -!Aoçio de ....__, - ~ 
-· ,oor--.llondoo c:ont:irLioçio • .....mio foi lido pelo Boarottário de 
... o E-Uoto de -.c:Laçio, - cll!>o1e d1l lido e -- fD1 oo~ • 
~.,_..ar -tido • di.,..t:1do PDr vlnta ooil'llll:ae (20) , • • ~ fD1 
• Aprlr..m. por~.- otntia ~-~ --·~l.a 
~. - foi pedido pelo Pnllidente de-· - --• "'-· 111u no 
-to roi--- ... a.po Orwa de~. -foi co~ • 
-18i.a Oenol"e,ela1taPDr- , CU.S. • .,_ _.,,_.sm. ~ 
eeçioa Prnl.-• Ildll au... Potrwiroo Bolle1ro, c. I. sz.emo.o~op, Ylot-f'!u1-• 
,.,., BoliAdro ~. C.I. dU.I!I!B-I\pl lt Bocnotárloo - 01a llalJooi.ro, C. I. 
l.XI.491...,t,p; 20 8ectwtério1 Jeol.llto- llirlondo, C.J. "'II.?Glo.olop; lt T--.awl.ro I 

.AÍU.. -lhe ......... , C. I. 129 .0!li)..Apl !!" T....,rooiro: Dorl1ndo llve1re F-
C. I. 61.8'7&-Apl Oir!tor !!oaial e O.lt.l!?], r l1d.llwndno AntÔrr1a dM OroçM, C.I. 
!n.!lt!B-.\p; • o ea.-lho Floc:al ficou r- pelae _.tntae -· "'-i-r -túo- -&entoe, C.I. !14.-Apl V1c-..a1-r Al1,.ldo 111.111rw doe 
e...-, C.I. 132.~ 1 Boarottário lloanllr .Jaoj Jon'e lllal'tel Brwge, C. I, &3.3XI
Ap1 9.1pl!ntn do car-lho F1ocoll -ito corrêo- ...._, C.l. 411.~;
rio A11ot Bo,. do Bouza, C.!. 023.~1 llontrÕn1a c..- doe...,_--, C.I. 

lJl.llfllh~l'l ~ c111>o1a de -~ - ao - do dirwtarl.a dll ~ 
;io de...,__ do 11111mo do- lt>rl-. roi-"'*' or1.o1a1 pela -
blOÍie 0otn1 • - do - ao DU-oo-, - ficarl.a pelo - do do1e ( 2 ) 
-e mntar d1l dota do e:lalom 1~.- cll!>o1a- D ~paNO ._ 
de polavre, ,_o.- de palhre • Piweldllnte _,. olelte Ilde eu.- P,.l'lrl-

,.. BoliAdro, - di..Mo •,~~grw~ooça • oatfl~ de - - a a1a ~- • 

-"' contar_.. ... o epolo d1l - · - .,...._ • -- ,_ .. - tr.
balho • OGNdlla;a o epoio do ll:NenwÍor ..brge '*'"" de C..te, ~ do o.p.- F~ 
dtnol Horwldo 'l)ol-, do Prereito -ro Aaclw • do ou- .. to~ • -

.... - -- ti- • - - d1l •JudU o - Boi.rro, • - ......,1 ... 

.. carenta, -.. ouito obrlgedo a - d11-0ilfii9Õoo•. Da-· Q1rw- tlrrlbé ~ 
--1'1- o UtD d1l polavre, _.. IG,__ o 11111110 o e oatf11111Ça .-1ft 
t --f••r .. trllblllho -'rio, wltado peno o .,....., - .,,.. no Boimo do 
Mow ft:lrizonta. L"'lo dlopo1a- l!l1do m- • rezar uao de polavra • -·
_,., u 20r!l0 (vinte horat • c:inoaonte llinl-), foi- per_,_ •.,..;:. 
n1iD pela "'-!- d1l - · - l<iQÕ dopo1o do -- foi ........ pelo ........ 
r_. .-ãrioo Too111e1rw pera preaidir ao t~ • oontl,....,. • ....-d.io, -
- clone Ode~ • ·~-o Pror•oor ~ Tooi-rw _..lhe -
-1to ollripdo ....,. __ Do _.tde .. t.on ..... 11111- 01a Boll.aim, 11 8t 

Cl"lftÁriD alaito O _.., ~ e ]e.....,. e lltA de .....mio do -w.,, ...,; 
fD1 por al.a ng1at..-. dll- • 1111111-. 

~. 1!1 do Jww~.ro dlllSIS. 

PEIRI DIA& IIIIUElRI 
11 !lrlmwbÓrio 

-.:IAÇ7o llE II!IWD~ !Xl IIAIARI I«Nl HlAIZDIITE-IIAHT

fE!.Jdo IDll !llc!D!I FtNWXRII 

01-~ IWWlB PPE:iAA, bratile1nl, ~. doerÍotiot, raddente e ~1,._ 
no bel mo '*""> ft:l"--. 

02 - ,.,., Bolle1ro ~. -llairo, ooltetro, oaplt>Ctlro, r.idtnta • ~1-
ltOdO no bldn11 No\10 tt>ri-. 

03- Pltdro 01aa Boll.airo, bnoailooiro, ..-, .,_,w de pedreiro, ..-1- • 
·-cill..m no boln'O No\10 lt>rl-.ta. 

Drl - Jeclnto - 111,....., -llairo, -, .....U1ar d1l HCritário, ...sdllnte 
c:bat d 1 '*do" t'ID t.irTO Now .orlzonta. 

11!1- .Aiu.a -lhe~.~ ... ~ ... dooloiat1oa, ,...1dllnta • -.,u,._ 
no ba1JTo No\10 ft:lri....,tlo. 

11!1 - llorlindo Panlrw Foíri .. brweila1.ra, - . 111Qie, I'OUdllnta t -oiU8do 
no llorl.ft"O No"" lt>rl_,ta. 

rn - lldlhendno Antonio- ~~rwwM . bru1latro, --· opuw»r, ...tdtnte. "!! 
..tcil18do no lro1h1> No.., lt>rl....,ta. 

11!1- -tl.io-- llantoa, -looiro, --· b~Wçel , l"aldenta • -ci-
1~ no bo1rro......, ~-

111 - Ali.-ldo Yl.eirw doe s.m-, bruila1ro, aolteiro, pintor, rwal- • -c! 
l18do no booimo No\10 ID"l-. 

lD- ..llllrÍ Jotloelleracto ""-• bru1latro, ...-, arodl:l.ar do -n.tário, ,...1dlln 
ta a _-cill..m no bolmo Now lt>rl_.ta. -

U- Borwdita Cc>riWa- Bontoa, bnoailalro, - · tDtoriota, rnldllma e-
oil~ no be1rro Now ft:lrúonte. 

12- llarl.a Aliot .... do eou ... bnoailatrw, ....... doerÍotiot, nooidenta. ~ 
l1edo no be1rro '*'"" ft:lri....,t.e. 

A!!!!!!CidlllE ~ 00 IIAIARI 1«!\Ç I:()!!J1Q!!l!-!WI!

f!l.!!!2!l IDll IIEliiA08 M QIIElliRI:e 

Ql- PfiE'IIJOE'IITEa ~-- PEREIIIII M.IEIJID, -lairw, - · dr:lrriÍotlca1 cu-. 
- clt --... 112.867-W, 

02 -~· JDllo M.mii'D CNIIIII, ro , aoltei.ro, oerp1rootaúe,~ 
too1nl IIÍo Idotnt:l- nt 1!8.~. 

03 - A' SEI:KTAmo• I'URI ove ~II'D. -U.1nl, -· - · dll -ro 
cartloo1nl do n..ti- ... l.XI.411-N', 

Drl - ~ ~ARID• J11am1 C1:K11 lllMOI, ~. -· -.u.r do ~
tário, ~" da Icltnt1dllclt ,. ?e. ?Gl .... , 



I •, 

Macapi, 19414-90 DIARIO ORCIAL 

015- lt ~~ ..uJA llllllli.HI\ IIDIIIIEII, ~. ,.w.,., ~. c.rt.1ra 
dio Idlntldiodlo ,. 1211.!J!li)...W. 

015- 2' !E!!!U!ElR!: DNUMlD PEf5tM FNUAB,.to...uatro, ..-, viQia, W... 
dio Illlrt1:iadio nt 111. B?&.tiP, 

r:n - DlJE!'Df! IIIC!All IJJ1LIENilNI lilllPIJD !WI IR'IÇII8, -t.ira, .,.._, --r 
c.rtoi1N dio ldonti- no e?.-, 

Dl- P!!:l!I!JE!(!!;: ·~JIJIIEII DOI SIIIITDB, braUairD, ceada, ~. Wnl 
·~nlllol.-, 

'112 - VltE:=Pf!E!!1!l• .IILlVAUlD VlEIM DOI MHTIII, bru1l.airo, 811ltailv, pintDr , 
cart:aino dio tdlnt:1diodio ,. 132.384-o'P. 

D3- IIJIUNTI! IXH'lEUO F1!1i8.• .- .IFII! lloWDt -· bnallnro, - • . -
u.. dio ElcrltiÍrf.o, c:.rt81nl. --,. 13.:JDI).N>, 

IM - llliUifl1! alNlEUO Fj1!'!9!LI SEHEDtnl aiFJ(A DDI IWIIIIII, bru1.l.e1ro, -· ~ 
tll:rUta, ~ dio ldiont1diodio nt CJ.11211, 

015 - llliUifl1! .CJNEUCI FEIIL1 IIMU\ M.li:E - DE IDUZA, "'-!leint, -· do
~ .. dio ~ nt D23.11!D-1iP, 

I~IIIIASA H.\DiliAS S/A 

c.o.c. 05,964.895/0001-06 

ULA'l'Cli!IO DA AlliUHISTIAçAO 

r. -•'-to ào 4hpoaicO.o loph o oototutárlao, Y'->1 ~ 

•U:T i aprec:lacio .. f. Sae. u O..attaçêu Pla.aacalr.aa re.feftlllitu ao 

oxatticlo -w (iMo • J1 •• do•-ro •• IN9. 

lltnoo à l•••lro ~•leio doi -o«.~ Aclwiotao 

..,..U..r ooclaroct..too, 

J•c.ob AbrahaM 

Diretor lklpo.riG<WOQto 

S&ntan~ , 06 dt. urco de 1990, 

cutào INh lklndOI • Sllva 

Diretor 

O..l J.ulo ..... 

Dlnto~ 

- IIAWli.LS 1/A 

IAL\IIÇO 'PAIUICinf.L !11 li DI! OI!Z!IIIIIQ 

bl Çlhar•• de c.nudoe DOYOI 

~ 

CIICIIU.IItl 

Dlo-inl 
Coataa a rec.•Hr 
Ml.oa....,.roo a fomece41>ru 
~~ .... ~ 
lleapo ... Pf&"l anudpo-"'• 

II.U.IUVIL A Ul!GO PI.UO 

lliprut'->• c-1aôrloa-!I.IDOIIJ.U 
OUtroo c.á4ltpo 

~ 

hlvut laoo:to 
Iàllhodo 
Diforldo 

toUJ. DO ArtvO 

!lli!:!2 
ClltCIIUJITI 

Poroec.e.do:rae 
Collta• • ,..., 
Pia&Gc laeotoo 

'uiGtVIL A UII:O PI.UO 

CO.aoi.Adora 
rlouct-too 

PADDIIIIIIO I.IQUIDO 

COpl tol ooolol 
looorva do capltol 
Prejl.aúoa ac.u..aladoa 

toUJ. DO PASSIVO 

--•w ''" 
~ DO IIDIIL'WIO - IIDIIClclDI 
rDD0s !11 )I OI -
• .tu •• ..-.. 4• ~rv.ucloe aot"Oa 

ucun IIII1'A 01 VIIID.U 

~•to•• fre-t•a • deec.oetoe 
IIC.IUA J.lQUIDA 

....!!!!... ..J.!!!.. 
~ ....!.:l!!. 

73 1 
9. 487 494 

568 81 
• •••• 7 805 

53 4 

___!!!!. ~ 

•• lO 
23 40 

~ ~ 
297 15 

27.632 2. 717 
721 .. 

50.6U 4.167 

...!!!!.. ..J.!!!.. 

..!..ill __lli 
1.057 73 
4.415 312 

10 562 

12,405 ~ 

11.111 913 
177 20 

~...!:.!!! 
2.377 876 

90.669 7.15.'1 
(61 .450) (5. 712) 

50.623 4.167 

-'.!!L 
14,900 

-!:.ill... 
U.701 

para 

-1!!L 
1.771 

_l!!!... 
1.262 

aJJt'O DOS I'IODVt'OS YQI)IDOI 

Luc-ro bnto 

DUPISAS OPJIMCIOIIAIS 

~ ftiWICIIIOS 

UCI1TAS fliWICIILIAS 

!Nero (proju(u) oporaotoaal 

UCIIW (DUPISAS) ltlO OP!MClOIIUS 

USUI.TADO DA c:au&çAo IIOIII'UIIA 

Projuúo 4o aorcWo 

ODOIStuçAO OI l'UJUbos AC1HUDOS DOS 

IIIIIC{Cl03 PIJQIOS 111 )I OI OIZDGIII 

1101 ail.l•aroo .. o:ruu4oo -· 

SAldo 110 lo{olo 4o andclo 

CorTacio .,netárla 

Projuúo do uucklo 

Soldo Go fi• do uot~!clo 

.... 

....!!.!!!.. 
10.4.31 

6.U7 

2,815 

___!!.!... 
1.71S 

( 16) 

~ 
(1,607) 

1,437 

__!!!!_ 

(5.711) 

(53. 131) 

~ 
(61.450) 

O!lllllmA~ llo\S OIUC!IIS I .UUCA(;OU DI UCUU0S 

PAlA OS lllDdC:lOS PIDOS 111 )I K -

• úU..ru do cn:&úoa -• 

Proju~ do a:ordclo 

Deptodoc.i'\ • uor~hacào 
hlulUdo na ve:nd.a de ativo per.nante 

~aultado da eorreçio aonedrla 
.Outroa valorea não _ _ natirioe 

Toul orlundo d.ae operaeõee 

rU..OCta.ooro a loa&o pruo 

Allnoc.io do atbo ,._ato 

.Au-ro do rO&llÚfll • loaao prl,&o 

I.Dblllu4o 

AIIIIBNTO (D!CUSCIIIl) DO CAPITAl. CUCUI.AJITI 

YAIIAçAO 110 CAPlTAI. cncut..\ll'rl 

Do ativo clrcutaota 
Do ,. 11l '10 e lroalanta 

AUltiii'IO (QIQtsciii)) DO CAPITAL CJ:aaiLAII"ff 

(2,607) 

ne 
15 

4.366 
__ 11_1_ 

1.634 

11,177 __ .. _ 
....!!:lli... 

52 

___m_ 

--2!!,_ 

14,806 

10,411 

-l.:!!L 
14.806 

!lOtAS IXPLICATIYA.S SOIU AS PIIIOIISTMÇCCS rtJWtCIDA.S 

111 31 011 DEZDIIID OI 1Ht I K ltll 

1- fiiiiCIP.US PI.(TICAS CQIIT.(JKU 

-.!.:l!!!_ 
9» 
561 

1.119 

__:,_ill_ 
( 648) 

19 

...L!!& 
(1,141) 

1,167 

_l!!L 

( 418) 

(3.983) 

.J.!..,llil. 

(5, 712) 

( I .141) 

86 

612 

-L..!!. 
540) 

19 

li 
__ 3_9_ 

__ 50_ 

( 571) 

1.113 

~ 
( 571) 

a} htoctoea - Mo avalia:doe ao e:ueto aid.lü d• aquia le-io ou prCHlucio, 

que Rio n:cad:a o valo·r "tla: .-rc.acto. 

b) Dtpteciaç.ào ... ê e.a l c.ulaU pelo Método linur ie t&.UI .ucionadae 

na nota 2. 

e) Con·aç.io ~tária - o raeulta4o 4a conaeio 1100atúla do odYO 
per.nuta • elo ,.t:ri8ÕaJ_o l{qu!do, coe •••• no anr. • 
roflotl• ao rooultodo, 

Te~ 
Sdiflcocõu 
IIÕ'!"I.Ú• o eqvl-too 
Va..ic.utoe • pilbarcacõ•• 
llor"t .... to ... cio 
COGatrueõee .. and..._nto 
Outro• ativo• 

2 
10 

'· 10 • 10 

] , 047 
1,460 

51,073 
1.614 

10.506 
893 

...!.:.!!i 
77.237 

~ 
27,631 

192 
121 

4.954 
153 
916 

1S 
__!l! 
7 .34i9 

i:.!E 
!ollZ 

O ea:pital utã npr" .... ota4e por 1, 8.,,0.l0,000 ac:õe.e, .~ ... . .... . 

1.549 .956, 374 a.cõoo ordiMdoo • 14.3.073,626 ocO.o ,Hfanodola, 

•• valor noalnal, 

looo4lto ...,...,. 4o 11iw Coelho 

Táe,CO.tobUiA•do QC..Pio S. lot 

P"-12 


